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EDITAL ABERTURA 

CONCURSO PÚBLICO Nº. 001/2013 
 

A Prefeitura Municipal de Rafard, Estado de São Paulo, por meio de sua Comissão Organizadora de 
Concurso Público, nomeada pelo Decreto n°. 18/2013, torna público na forma prevista no Artigo 37, 
Inciso II, da Constituição Federal à abertura de inscrições ao Concurso Público de Provas e Provas e 
Títulos, que será realizado pelo INSTITUTO INDEC (Instituto Nacional de Desenvolvimento 
Educacional e Capacitação), para o provimento das vagas e formação de cadastro de reserva dos 
cargos abaixo especificados e as que vagarem dentro do prazo de validade do Concurso, providos 
pelo Regime Estatutário da Prefeitura Municipal de Rafard.  O Concurso Público será regido pelas 
instruções especiais constantes do presente instrumento e demais legislações pertinentes. 
 

I - INSTRUÇÕES ESPECIAIS 
 

CARGOS PARA O NIVEL DE ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLET O 

Cód.  Cargo Vagas 
Horas/ 

Semanal 
Salário 

R$ Requisitos Básicos 
Taxa de 
Inscrição 

R$ 

01 
 
Merendeira 
 

 
03 

 
44 horas 

 
713,29 

Ensino Fundamental 
Incompleto – 4ª Série 

 

 
40,00 

02 
 
Pedreiro 
 

 
01 

 
44 horas 

 
972,91 

Ensino Fundamental 
Incompleto – 4ª Série 

 

 
40,00 

03 
 
Pintor 
 

 
01 

 
44 horas 

 
926,87 

Ensino Fundamental 
Incompleto – 4ª Série 

 

 
40,00 

04 
 
Serviços Gerais 
 

 
05 

 
44 horas 

 
713,29 

Ensino Fundamental 
Incompleto – 4ª Série 

 

 
40,00 

 
CARGOS PARA O NIVEL DE ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 

Cód.  Cargo Vagas 
Horas/ 

Semanal 
Salário 

R$ Requisitos Básicos 
Taxa de 
Inscrição 

R$ 

05 

 
Atendente 
 

 
02 

 
44 horas 

 
742,85 

 
Ensino Fundamental 

Completo 
 

 
40,00 

06 

 
Atendente de 
Saúde  

 
02 

 
12h/36h 

 
742,85 

 
Ensino Fundamental 

Completo 
 

 
40,00 

07 
 
Encanador 
Escolar 

 
01 

 
44 horas 

 
972,91 

 
Ensino Fundamental 

Completo  

 
40,00 

08 
Encarregado de 
Mecânica 

 
01 

 
44 horas 

 
1.064,80 

Ensino Fundamental 
Completo  

 
40,00 
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09 
Eletricista 
Escolar 

 
01 

 
44 horas 

 
1.064,80 

Ensino Fundamental 
Completo  

 
40,00 

10 
Inspetor de 
Alunos 

 
01 

 
44 horas 

 
742,87 

 
Ensino Fundamental 

Completo 

 
40,00 

11 
Lavador de 
Veículos 

 
01 

 
44 horas 

 
788,84 

 
Ensino Fundamental 

Completo  

 
40,00 

12 

 
Motorista 
 

 
05 

 
44 horas 

 
972,91 

 
Ensino Fundamental 

Completo e CNH “D” 
 

 
40,00 

13 

Operador de 
Bomba 
Recalque 

Cadastro 
de 

Reserva 

 
44 horas 

 
788,84 

 
Ensino Fundamental 

Completo  
 

 
40,00 

14 
Operador de 
Maquinas 
 

 
02 

 
44 horas 

 
1.018,88 

Ensino Fundamental 
Completo e CNH “D” 

 

 
40,00 

 
CARGOS PARA O NIVEL DE ENSINO MÉDIO COMPLETO 

Cód.  Cargo Vagas 
Horas/ 

Semanal 
Salário 

R$ Requisitos Básicos 
Taxa de 
Inscrição 

R$ 

15 

Chefe da 
Divisão de 
Compras 

 
01 

 
40 horas 

 
1.409,90 

 
Ensino Médio Completo, e 

noções de Informática 
 

 
50,00 

16 
Encarregado de 
Patrimônio 

 
01 

 
44 horas 

 
1.294,89 

 
Ensino Médio Completo 

 

 
50,00 

17 

Fiscal de 
Posturas 
Municipais 

Cadastro 
de 

Reserva 

 
44 horas 

 
1.018,88 

 
Ensino Médio Completo, 

com CNH “A ou B” 
 

 
50,00 

18 
Fiscal de 
Tributos 
Municipais 

Cadastro 
de 

Reserva 

 
44 horas 

 
1.018,88 

 
Ensino Médio Completo, 

com CNH “A ou B” 

 
50,00 

19 
Fiscal de 
Vigilância 
Sanitária 

 
01 

 
44 horas 

 
1.018,88 

 
Ensino Médio Completo, 

com CNH “A ou B” 

 
50,00 

20 
Guarda de 
Patrimônio 

 
02 

44 horas 
 Noturna 

 
926,87 

 
Ensino Médio Completo 

 

 
50,00 

21 

 
Guarda 
Municipal 
Feminino 
 

 
 

01 

 
 

44 horas 

 
 
926,87 

Ensino Médio Completo, 
com CNH “A ou B”, idade 

mínima de 18 anos e 
máxima 35 anos, altura 
mínima Mulher 1.55 

 
 

50,00 
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22 

 
Guarda 
Municipal 
Masculino 
 

 
 

02 

 
 

44 horas 

 
 
926,87 

Ensino Médio Completo, 
com CNH “A ou B”, idade 

mínima de 18 anos e 
máxima 35 anos, altura 
mínima Homem 1.65 

 
 

50,00 

23 
Leiturista de 
Hidrômetro 
 

Cadastro 
de 

Reserva 

 
44 horas 

 
788,84 

 
Ensino Médio Completo  

 

 
50,00 

24 
 
Pajem 

 
05 

 
44 horas 

 
972,91 

 
Ensino Médio Completo 

 
50,00 

 

25 

 
 
Técnico de 
Enfermagem 

 
 

03 

 
 

36 horas 

 
 
1.018,88 

Ensino Médio Completo, 
curso técnico com 

habilitação em enfermagem 
e registro no COREN 

 

 
 

50,00 
 

26 
 
Telefonista 

Cadastro 
de 

Reserva 

 
36 horas 

 
788,84 

 
Ensino Médio Completo 

 

 
50,00 

 
CARGOS PARA O NIVEL DE ENSINO SUPERIOR COMPLETO 

Cód.  Cargo Vagas 
Horas/ 

Semanal 
Salário 

R$ Requisitos Básicos 
Taxa de 
Inscrição 

R$ 

27 

 
 
Arquiteto  

 
 

01 

 
 

40 horas 

 
 
1.501,90 

Curso de Graduação 
Superior Completo em 

Arquitetura e registro no 
CREA 

 

 
 

70,00 

28 

 
Coordenador 
do CRAS 
 

 
 

01 

 
 

40 horas 

 
 
1.984,99 

Curso de Graduação 
Superior Completo em 
Psicologia ou Serviço 
Social e registro no 
respectivo Conselho 

 
 

70,00 

29 

 
 
Dentista  

 
 

01 

 
 

20 horas 

 
 
1.501,90 

Curso de Graduação 
Superior Completo em 

Odontologia e registro no 
Conselho Regional de 
Odontologia - CRO 

 
 

70,00 

30 

 
 
Farmacêutico 

 
 

01 

 
 

36 horas 

 
 
1.501,90 

Curso de Graduação 
Superior Completo em 
Farmácia e registro no 
Conselho Regional de 

Farmácia - CRF 

 
 

70,00 

31 

 
 
Fonoaudiólogo 
Escolar 

 
 

01 

 
 

24 horas 

 
 
1.501,90 

Curso de Graduação 
Superior Completo em 
Fonoaudiologia e no 

Conselho Regional de 
Fonoaudiologia – CRFa 

 
 

70,00 
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32 

 
 
Médico 
Pediatra 

 
Cadastro 

de 
Reserva 

 
 

20 horas 

 
 
1.984,99 

Ensino Superior Completo 
com registro no Conselho 

Regional de Medicina-
CRM com especialização 

na área 

 
 

70,00 

33 

 
Médico 
Oftalmologista 

 
 

01 

 
 

20 horas 

 
 
1.984,99 

Ensino Superior Completo 
com registro no Conselho 

Regional de Medicina-
CRM com especialização 

na área 

 
 

70,00 

34 

 
 
Médico 
Ortopedista 

 
 

01 

 
 

20 horas 

 
 
1.984,99 

Ensino Superior Completo 
com registro no Conselho 
Regional de Medicina - 

CRM com especialização 
na área 

 
 

70,00 

35 

 
Médico 
Plantonista 

 
 

05 

 
 

12 horas 

 
1.064,80 

por 
plantão 

Ensino Superior Completo 
com registro  no Conselho 

Regional de Medicina- 
CRM 

 

 
 

70,00 

36 

 
Médico 
Veterinário 

 
 

01 

 
 

20 horas 

 
 
1.984,99 

Ensino Superior Completo 
com registro no Conselho 

Regional de Medicina 
Veterinária – CRMV 

 
 

70,00 

37 

 
 
 
 
 
 
Professor 
Adjunto 
 

 
 
 
 
 
 
 

06 

 
 
 
 
 
 
 

30 horas 

 
 
 
 
 
 
 
1.176,12 

Ensino Superior Curso 
Graduação em Pedagogia 
ou Curso Normal Superior 

com Habilitação para o 
Magistério na Educação 

Infantil e nas series iniciais 
do Ensino Fundamental ou 
Ensino Superior-Curso de 

Graduação com 
Licenciatura Plena em 

Componente Curricular do 
Ensino Fundamental de 
acordo com o campo de 

atuação 

 
 
 
 
 
 
 

70,00 

38 

 
Professor de 
Educação 
Física 
 

 
 

01 

 
 

30 horas 

 
 
1.369,40 

 
Curso Superior em Educação 
Física com Licenciatura Plena 

e Registro no Sistema 
CONFEF/CREF´s 

 
 

70,00 

39 

 
 
Professor de 
Informática 
 

 
 
 

01 

 
 
 

30 horas 

 
 
 
1.190,77 

 
Ensino Médio com Técnico 
em Informática ou Superior 

na área de Informática, 
Curso de graduação com 

licenciatura plena em 

 
 
 

70,00 
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componente curricular do 
ensino fundamental de 
acordo com o campo de 

atuação 
 

40 

 
Professor de 
Educação 
Básica II 
Inglês 
 

 
 
 

01 

 
 
 

30 horas 

 
 
 
1.369,40 

Curso Superior, Curso de 
graduação com licenciatura 

plena em componente 
curricular do ensino 

fundamental de acordo 
com o campo de atuação 

 

 
 
 

70,00 

41 

 
 
Professor de 
Musica 
 

 
 
 

01 

 
 
 

30 horas 

 
 
 
1.190,77 

Curso Superior, Curso de 
graduação com licenciatura 

plena em componente 
curricular do ensino 

fundamental de acordo 
com o campo de atuação 

 

 
 
 

70,00 

42 

 
 
 
 
Psicopedagogo 

 
 
 
 

01 

 
 
 
 

30 horas 

 
 
 
 
1.501,90 

Licenciatura Plena em 
Pedagogia c/ 

especialização em 
Psicopedagogia ou 

Psicologia c/ 
especialização em 

Psicopedagogia e inscrição 
no Conselho Regional de 

Psicologia - CRP 

 
 
 
 

70,00 

 

II - DAS INSCRIÇÕES 
 
As inscrições serão recebidas a partir das 0h0min do dia 10 de maio de 2013 até ás 23h59min 
do dia 23 de maio de 2013, exclusivamente no endereço eletrônico www.institutoindec.com.br.  
 
1.  Para inscrever-se o candidato deverá: 
 

a) Preencher na Internet a ficha de inscrição, que estará disponível no endereço eletrônico. 
 

b) Após o preenchimento do formulário eletrônico, o candidato deverá imprimir o boleto 
correspondente ao pagamento da taxa de inscrição. Este será o seu registro de inscrição. 

 
c) O pagamento da taxa de inscrição poderá ser recolhido em qualquer instituição da rede bancária, 
no horário de expediente, até o dia 24 de maio de 2013, (não será aceito outra forma de 
pagamento a não ser a especificada no presente Edital). 

 
2. Os candidatos que não dispuserem de computador conectado à Internet poderão efetuar o 
preenchimento do formulário eletrônico nos computadores disponibilizados no Acessa São Paulo, 
situado a Rua IV Centenário s/n – Centro, Rafard, Estado de São Paulo, em dias e horário de 
expediente.  
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3. Uma vez, verificadas falsidades de declarações ou irregularidades, será anulada, a qualquer tempo, 
a inscrição ou a prova do candidato, com encaminhamento da questão às autoridades competentes. 
 
4. O valor da taxa de inscrição não será devolvido em hipótese alguma. 
 

5. Ao candidato inscrito será atribuída total e exclusiva responsabilidade, quanto às informações dos 
dados cadastrais no ato de inscrição, sob as penas da lei. 

 
6. A inscrição do candidato importará no conhecimento das presentes instruções e na aceitação das 
condições do Concurso Público, tais como se acham estabelecidas neste Edital e nas normas legais 
pertinentes. 
 
7. Não serão aceitos inscrições por depósito em caixa eletrônico, fax ou de forma condicional. 
 

III - DOS REQUISITOS PARA  NOMEAÇÃO  
 

1. As condições para admissão exigirão do candidato: 
 
a) Ser Brasileiro, nato ou naturalizado, cidadão português a quem foi deferida a igualdade nas 

condições previstas pelo Decreto Federal 70.436/72, ou estrangeiro nos termos da Emenda 
Constitucional n° 19/98; 

b) Ter 18 (dezoito) anos completos no mínimo, na data da nomeação. Não poderá argüir a 
emancipação; 

c) Conhecer e estar de acordo com as exigências contidas no Edital; 
d) Estar quites com o serviço militar, quando do sexo masculino; 
e) Estar quites com a Justiça Eleitoral; 
f) Estar em gozo de seus direitos políticos e civis; 
g) Não registrar antecedentes criminais; 
h) Gozar de boa saúde física e mental; 
i) Não ter sofrido, no exercício do cargo público, penalidade por prática de atos desabonadores; 
j)  Possuir, na data de admissão habilitação para o cargo a que concorre. 
 
2. O candidato não poderá ser aposentado por invalidez ou ter aposentadoria especial para a mesma 
função, e nem estar com idade de aposentadoria compulsória; não poderá estar com vínculo na 
Administração Direta ou Fundacional, que impossibilite acumulação de funções, salvo nos casos do 
dispositivo do artigo 37, inciso XVI letras A, B, C da Constituição Federal. 
 

IV - DAS PROVAS 
 
1. O Concurso Público constará de provas da seguinte forma:  

 
1.1 Prova escrita, sob a forma de 40 (quarenta) questões de múltipla escolha, com um peso de 2.5 
(dois pontos e meio) cada questão: 

 
1.2 Os programas constituem o ANEXO I do presente Edital, que faz parte integrante do mesmo. 
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1.3 O tempo de duração das provas escritas será de 02 (duas) horas, contadas a partir da autorização 
do fiscal para início das mesmas. 
 
2. As provas realizar-se-ão no dia 16 de junho de 2013 em local e horário a serem 
oportunamente divulgados. 
 
3. Somente será admitido na sala de provas, o candidato que estiver munido de Protocolo de 
inscrição e Cédula Oficial de Identidade ou de Carteira expedida por Órgãos ou Conselhos 
Profissionais que tenham força de documento de identificação com foto ou de Carteira de Trabalho e 
Previdência Social ou de Certificado de Reservista. Como o documento não ficará retido, será 
exigida a apresentação do ORIGINAL, não sendo aceitas cópias, ainda que autenticadas. 
 

a) Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de modo a permitir, com clareza, a 
identificação do candidato; 

 
b) Não serão aceitos, por serem documentos destinados a outros fins; Boletim de Ocorrência, 

Protocolos, Certidão de Nascimento ou Casamento, Titula Eleitoral, Carteira Nacional de 
Habilitação (emitida anteriormente à Lei n° 9.503/97 ou fora de sua validade), Carteira de 
Estudante, Crachás, Identidade Funcional de natureza publica ou privada. 

 
4. O candidato deverá comparecer ao local designado, com antecedência de trinta (30) minutos, 
munido de caneta esferográfica azul ou preta, lápis e borracha. 
 

a) O candidato deverá assinalar suas respostas, na Folha de Respostas, com caneta esferográfica 
de tinta azul ou preta; 

 
b) Não serão computadas questões não respondidas, nem questões que contenham mais de uma 

alternativa (mesmo que uma delas esteja correta) emenda ou rasura, ainda que legível, o 
preenchimento deverá ser feito de acordo com as instruções do cartão resposta. Não 
deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas ou à assinatura, pois 
qualquer marca poderá ser lida pelas leitoras ópticas, prejudicando o desempenho do candidato. 
O candidato assumirá total responsabilidade pelo preenchimento do cartão resposta; 

 
c) Os pontos correspondentes às questões porventura anuladas serão atribuídos a todos os 

candidatos, independentemente da formulação de recursos.  
 
5. No dia da realização das provas, na hipótese de o candidato não constar das listagens oficiais 
relativas aos locais de prova estabelecidos no Edital de Convocação, o INDEC procederá à inclusão 
do referido candidato, antes do início das provas, fornecendo Folha de Respostas e Caderno de 
Provas, mediante a apresentação do comprovante de sua inscrição. 
 
5.1 A inclusão de que trata o item 5 será realizada de forma condicional, e será confirmada pelo 
INDEC, na fase do Julgamento das Provas Objetivas, com o intuito de se verificar a pertinência da 
referida inscrição. 
 
5.2 Considerada a impertinência da inscrição de que trata o item 5 a mesma será automaticamente 
cancelada sem direito a reclamação, independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos 
todos os atos dela decorrentes. 
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6. Não será admitida, em nenhuma hipótese, a entrada de retardatários no local da prova. 
 
7. Será automaticamente excluído do Concurso Público o candidato que: 
 

a) apresentar-se após o horário estabelecido; 
b) não comparecer às provas, seja qual for o motivo alegado; 
c) não apresentar o documento de identidade exigido; 
d) ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal ou antes de decorrido o tempo 

mínimo estabelecido para permanência na sala; 
e) for surpreendido em comunicação com outras pessoas ou utilizando-se de livros, notas ou 

impressos não permitidos; 
f) estiver portando ou fizer uso de qualquer tipo de equipamento eletrônico e/ou de comunicação 

como telefone celular, pager, máquina calculadora ou qualquer outro meio; 
g) lançar mão de meios ilícitos para execução da prova; 
h) fizer, em qualquer documento, declaração falsa ou inexata; 
i) agir com incorreção ou descortesia, independentemente do momento, para com qualquer 

membro da equipe encarregada de aplicação de provas.  
 
8. Não haverá, em hipótese alguma, segunda chamada ou repetição de provas, nem aplicação de 
provas fora dos locais preestabelecidos. 
 
9. O não comparecimento à prova excluirá o candidato automaticamente do Concurso Público. 
 
10. Ao terminar a prova o candidato entregará ao Fiscal, o caderno de questões (prova) e a folha de 
respostas (gabarito) devidamente assinadas. 
 
11. Os cadernos de questões (provas) serão disponibilizados no endereço eletrônico 
www.institutoindec.com.br durante o prazo de recurso do gabarito.  
 
1.2.  Serão aplicadas provas práticas de caráter eliminatório e classificatório para os cargos de 
Motorista e Operador de Maquinas.  
 
1.3.   Para realização do teste de direção veicular, os candidatos aos cargos de Motorista e Operador 
de Maquinas, deverão apresentar a C.N.H. original na categoria exigida para o cargo. Os candidatos 
que apresentarem CNH com a categoria inferior ou vencida serão impedidos de realizar a prova 
pratica e inabilitados no concurso.  
 
1.4.  As provas práticas serão realizadas ao término das provas objetivas para todos os candidatos em 
local a ser oportunamente divulgado, quando da convocação para realização das provas escritas. 
 
1.5  As provas práticas serão efetuadas com equipamentos, instrumentos ou veículos a serem 
indicados e fornecidos pela Prefeitura Municipal de Rafard, no ato da prova.   
 

V - DO JULGAMENTO DAS PROVAS  
 

1. As provas objetivas e praticas de caráter eliminatório e classificatório serão avaliadas na escala de 
0 (zero) a 100 (cem) pontos.  
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2.  Serão considerados habilitados os candidatos que obtiverem, no mínimo, a 50% (cinqüenta por 
cento) de pontos na prova objetiva. O candidato que obtiver aproveitamento inferior a 50% 
(cinqüenta por cento) na prova objetiva será inabilitado. 
 
3. A nota da prova objetiva será obtida pela fórmula: NP = (Na x 100) / Tq) na qual: 
NP = Nota da prova 
Na = Número de acertos 
Tq = Total de questões da prova 
 
4. Para os cargos que consta provas objetiva e prática, a média será apurado com a somatória das 
notas e dividido por 02 (dois). 
 
5. Será considerado habilitado o candidato ao cargo de Guarda Municipal que obtiver 
aproveitamento igual ou superior a 50% (cinqüenta por cento) de pontos na prova objetiva e, 
considerado Apto no TAF o candidato que obter a marca mínima ou superior.  
 

VI - DO TESTE DE APTIDÃO FÍSICA  
 
1. Os candidatos ao cargo de Guarda Municipal (feminino e masculino), habilitados na prova 
objetiva, serão convocados para serem submetidos ao Teste de Aptidão física (TAF) de caráter 
eliminatório – (APTO ou INAPTO). 
 
2.  Os candidatos convocados para realizar o Teste de Aptidão Física – TAF deverão apresentar 
exame médico atualizado, realizado com antecedência de 5 (cinco) dias da realização do teste, 
atestando estar apto para a prestação do mesmo e conter data, assinatura, carimbo do profissional e 
CRM. 
 
3. Os candidatos que não apresentarem o atestado medico, serão impedidos de realizarem o (TAF) e 
automaticamente eliminados do concurso. 
 
4. O Teste de Aptidão Física – TAF será de caráter eliminatório, composto por 04 (quatro) testes. 
 
5. O candidato que não atingir o mínimo previsto em cada teste estará eliminado do presente 
Concurso Público. 
 
6. O Teste de Aptidão Física será composto por uma bateria de provas, que visa determinar o perfil 
de aptidão física do candidato ao cargo de Guarda Municipal, obedecendo a critérios científicos de 
validade e objetividade. 
 
7.  As variáveis mensuradas serão analisadas através de 04 (quatro) provas, que envolvem as 
seguintes habilidades motoras, com suas respectivas conceituações: 
a)  Agilidade - Capacidade de mudar de direção no menor tempo possível, com alteração de seu 
centro de gravidade, em determinado ritmo e coordenação de segmentos. 
b)  Equilíbrio e Ritmo - Capacidade de executar movimentos sem alteração da performance, mesmo 
com mudança do centro de gravidade em determinada velocidade. 
c)  Força e Potência Muscular - Capacidade de produzir tensão, resultado da contração muscular, 
executado em determinado tempo, levando ao movimento corporal. 
d)  Potência Anaeróbica Analítica - Capacidade de produzir energia e movimentos em curta e 
curtíssima duração. 
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Prova 1 - Flexão de Braço: consiste no movimento de flexão de extensão do cotovelo. O candidato 
começa com a articulação do cotovelo em extensão, devendo as mãos estarem posicionadas sobre o 
chão na linha dos ombros. A flexão será efetuada até que o tórax toque o chão, devendo os cotovelos 
abduzir em relação ao tronco conforme a flexão do cotovelo for desenvolvida. Para mulheres, o 
movimento sofre uma modificação quanto ao posicionamento dos joelhos – os joelhos apoiados ao 
chão e os pés suspensos e cruzados. Músculos avaliados: peitorais / tríceps / braquial / deltóide 
anterior. Embasados em RASCH, BURNE, 1977 e WIRHED, 1984. 
 
Marcas Mínimas – Guarda Municipal 

Flexão de Braço - Masculino Flexão de Braço - Feminino 
IDADE MARCA MINIMA IDADE MARCA MINIMA 

Até 29 anos 26 Até 29 anos 16 
Até 39 anos 19 Até 39 anos 13 
Até 49 anos 15 Até 49 anos 11 
Até 59 anos 12 Até 59 anos 08 
Até 69 anos 09 Até 69 anos 06 

 
Prova 2 - abdominal: consiste no movimento de flexão anterior do tronco na posição decúbito dorsal. 
As plantas dos pés deverão estar sobre o chão com os calcanhares unidos a uma distância de 30 a 45 
cm das nádegas. Flexionando o abdômen em direção as pernas flexionadas e voltando a posição 
inicial. Músculos avaliados: abdominais / flexores do quadril. Embasados em RASCH, BURNE, 
1977 e 
WIRHED, 1984. 
 
 
Marcas Mínimas – Guarda Municipal 

Abdominal - Masculino Abdominal - Feminino 
IDADE MARCA MINIMA  IDADE MARCA MINIMA 

Até 29 anos 34 Até 29 anos 27 
Até 39 anos 27 Até 39 anos 22 
Até 49 anos 22 Até 49 anos 17 
Até 59 anos 18 Até 59 anos 10 
Até 69 anos 13 Até 69 anos 07 

 
Prova 3 - teste de corrida - 50 (cinqüenta) metros: O candidato deverá percorrer a distância de 50 
metros em linha reta no menor tempo possível, em terreno demarcado e plano, anotando o resultado 
em segundos (tempo). A posição de saída será em afastamento antero-posterior das pernas e com o 
pé da frente o mais próximo possível da marca de largada. Deverá ser ininterrupto, não sendo 
permitido o repouso ou pausa até o término do teste. 
 
Marcas Mínimas – Guarda Municipal 

Corrida 50 metros - Masculino Corrida 50 metros - Feminino 
IDADE MARCA MINIMA  IDADE MARCA MINIMA 

Até 29 anos 09 segundos Até 29 anos 10 segundos 
Até 39 anos 10 segundos Até 39 anos 11 segundos 
Até 49 anos 11 segundos Até 49 anos 12 segundos 
Até 59 anos 12 segundos Até 59 anos 13 segundos 
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Até 69 anos 13 segundos Até 69 anos 14 segundos 
 
 Prova 4 - corrida - 12 (doze) minutos. 
O teste deverá ser realizado em terreno plano, com demarcações de 100 em 100 (cem) metros. O 
candidato se posicionará atrás da linha de largada, aguardando o sinal de partida. Ao sinal do 
avaliador, o candidato iniciará o teste, estabelecendo um ritmo apropriado de corrida, objetivando 
percorrer a maior distância possível em metros, dentro do limite de tempo de 12 (doze) minutos, que 
será anotada pelo avaliador ao término do teste. O teste iniciar-se-á com a voz de comando do 
avaliador. "ATENÇÃO!!!", "JÁ!!!". Ao comando "JÁ!!!" o avaliador acionará o cronômetro. Aos 10 
(dez) minutos, será dado um apito para ciência dos candidatos, sendo o final do teste sinalizado com 
2 (dois) silvos longos, momento em que o candidato deverá interromper o esforço e aguardar na pista 
até que o avaliador constate e faça a anotação de sua marca. O candidato não deve interromper a 
realização do teste, permanecendo, no mínimo, ao ritmo de uma caminhada leve. 
 
Marcas Mínimas – Guarda Municipal 

Corrida 12 minutos - Masculino Corrida 12 minutos- Feminino 
IDADE MARCA MINIMA  IDADE MARCA MINIMA 

Até 29 anos 2100 metros Até 29 anos 1850metros 
Até 39 anos 1900 metros Até 39 anos 1700 metros 
Até 49 anos 1700 metros Até 49 anos 1550 metros 
Até 59 anos 1500 metros Até 59 anos 1400 metros 
Até 69 anos 1300 metros Até 69 anos 1250metros 

 
8.  O Teste de Aptidão Física terá caráter eliminatório, considerando-se eliminado do certame o 
candidato que não obter a marca mínima, ou não comparecer a uma ou mais provas. 
 

VII - DO TESTE DE AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA  
 
1. Os candidatos ao cargo de Guarda Municipal (feminino e masculino), habilitados no teste de 
aptidão física (TAF) serão convocados para o exame de Avaliação Psicológica a ser realizado pela 
JUNTA PSCOLOGICA OFICIAL da Prefeitura Municipal de Rafard, de caráter eliminatório. 
 
2. Serão aferidas de forma integrada e interdependente as seguintes áreas de concentração de 
característica psicológicas. 
 
 - Área percepto reacional-motora e nível mental; 
 - Área do equilíbrio psíquico 
 - Habilidades especificas indispensável a função de Guarda Municipal  
- controle emocional (elevado); 
- ansiedade (diminuída); 
- impulsividade (diminuída); 
- domínio psicomotor (adequado); 
- autoconfiança (boa); 
- resistência à frustração (elevada); 
- potencial de desenvolvimento cognitivo (bom); 
- memórias auditivas e visuais (boas); 
- controle e canalização produtiva da agressividade (elevados); 
- disposição para o trabalho (elevada); 
- resistência à fadiga psicofísica (boa); 
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- iniciativa (boa); 
- potencial de liderança (adequado); 
- capacidade de cooperar e trabalhar em grupo (boa); 
- relacionamento interpessoal (adequado); 
- flexibilidade de conduta (adequada); 
- criatividade (boa); 
- fluência verbal (adequada); 
- sinais fóbicos e disrítmicos (ausentes). 
 
3. Os procedimentos serão realizados em conformidade com a legislação geral e especifica em vigor. 
 
4. A avaliação psicológica tem caráter eliminatório, sendo o candidato considerado APTO ou 
INAPTO para o exercício da função de Guarda Municipal. 

 
5. Todas as avaliações psicológicas serão fundamentadas e os candidatos poderão obter cópia de 
todo o processado envolvendo sua avaliação, independentemente de requerimento específico e ainda 
que o candidato tenha sido considerado apto.  

6. Caberá recurso do resultado oficial da Avaliação Psicológica, dentro de dois (02) dias úteis, a 
contar da data da publicação com a relação nominal dos candidatos.  

 
7. O resultado final da avaliação psicológica do candidato será divulgado, exclusivamente, como 
"apto" ou "inapto". 
8.  Os profissionais que efetuaram avaliações psicológicas no certame não poderão participar do 
julgamento de recursos.  

9. É lícito ao candidato apresentar parecer de assistente técnico na fase recursal.  

10. Caso no julgamento de recurso se entenda que a documentação e a fundamentação da avaliação 
psicológica são insuficientes para se concluir sobre as condições do candidato, a avaliação 
psicológica será anulada, realizando-se novo exame. 

11. Os candidatos aptos na avaliação psicológica deverão submeter-se á perícia médica do 
Município para verificação da compatibilidade de sua saúde física com o exercício das atribuições do 
Cargo. 
 
12. A perícia será realizada no Setor de Medicina do Trabalho do Município. 
 
13. O candidato cuja saúde for considerada incompatível com as atribuições do Cargo a ser 
desempenhado será desclassificado, não cabendo qualquer recurso da decisão proferida pelo Médico 
do Trabalho. 
 

VIII - DA INVESTIGAÇÃO SOCIAL  
 
8.1 Ainda para o cargo de Guarda Municipal (feminino e masculino), nesta etapa do concurso 
público, de caráter eliminatório, o candidato efetuará o preenchimento do Formulário para 
Investigação Social, bem como entregará os seguintes documentos para o órgão responsável pela 
Investigação Social; 
8.1.2  - (uma) cópia simples da Cédula de Identidade (RG); 
8.1.3  - (uma) cópia simples da Certidão de Nascimento ou Casamento; 
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8.1.4 - (duas) cópias simples da Certidão de conclusão ou Diploma do Ensino Médio ou equivalente 
expedidos por estabelecimentos de ensino oficial público ou particular, devidamente reconhecidos 
pela legislação vigente. Deverá, neste ato, apresentar o documento original para conferência; 
8.1.5 - (duas) cópias simples do Certificado de Reservista de 1ª ou 2ª categoria ou 01 (uma) cópia 
simples do Certificado de Dispensa de Incorporação ou de Isenção do Serviço Militar ou ainda 01 
(uma) cópia simples da Certidão expedida pela Junta do Serviço Militar; 
8.1.6 - Certidão expedida pelo órgão em que estiver lotado ou a que pertenceu, informando se 
responde ou já respondeu a algum processo administrativo, contendo, em caso positivo, breve 
resumo dos fatos, caso seja ou tenha sido funcionário público pertencente à União, Estados, Distrito 
Federal ou Município; 
8.1.7 - (duas) fotos recentes e datadas com no máximo 06 (seis) meses, no tamanho 5x7 cm; 
8.1.8 - (uma) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais (original), com até no máximo 03 (três) 
meses da data de emissão; 
8.1.9 - A investigação social, realizada por meio da Guarda Municipal de Rafard, Estado de São 
Paulo tem por finalidade averiguar a vida pregressa e atual do candidato, quer seja social, moral, 
profissional, escolar, e demais aspectos de vida em sociedade, impedindo que pessoa com situação 
incompatível ingresse na Instituição. O próprio candidato fornecerá os dados para tal averiguação, 
autorizando seu procedimento; 
8.1.10 - A investigação social da vida pregressa do candidato é realizada por força de legislação, que 
estabelece a apuração da conduta e idoneidade do candidato, ou seja, exigência de conduta 
irrepreensível, apurada em investigação sigilosa, pelo órgão competente da Instituição e com caráter 
eliminatório; 
8.1.11 - A investigação social será realizada de tal forma que identifique condutas inadequadas e 
reprováveis do candidato, nos mais diversos aspectos de vida em sociedade, sejam eles: patriotismo, 
civismo, a hierarquia, a disciplina, o profissionalismo, a lealdade, a constância, a verdade real, a 
honra, a dignidade humana, a honestidade e a coragem, impedindo a liberação e aprovação, 
exemplificativamente e dentre outras hipóteses possíveis de: 
8.1.12 - Pessoas com antecedentes criminais e registros policiais nas condições de averiguado em 
crime ou autor; 
8.1.13 - Traficantes; toxicômanos ou drogadictos; Alcoólatras; Procurados pela Justiça; Ociosos, sem 
pendor para o serviço, bem como aqueles que possuam registros funcionais desabonadores em seus 
locais de trabalho; Violentos e agressivos; Em desacordo com o serviço militar obrigatório; 
Possuidores de certificados escolares inidôneos ou inválidos e não reconhecidos pelo Ministério da 
Educação ou órgão estadual de educação. 
8.1.14 - O parecer provisório, que atesta a liberação pelo Setor de Investigação Social, é 
indispensável à convocação do candidato para início do Curso de Formação de Guarda Municipal,  
8.1.15 - A inexatidão dos dados fornecidos pelo candidato ou irregularidade na documentação 
entregue, ainda que verificadas posteriormente, bem como a não entrega dos documentos na data 
estipulada, determinam sua conseqüente eliminação do concurso público; 
 

IX - DO CURSO DE FORMAÇÃO  
 
1.  O candidato ao cargo de Guarda Municipal (feminino e masculino), aprovado em todas as etapas 
do concurso público e que obter classificação dentro do número de vagas existentes, serão 
matriculados no Curso de Formação de Guarda Municipal de caráter eliminatório, em Organização 
designada pela Prefeitura Municipal de Rafard. 
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X - DOS TÍTULOS 
 

1. O Concurso Público constará de provas objetivas e títulos somente para os cargos de 
Professor Adjunto, Professor de Educação Física, Professor de Informática, Professor de 
Educação Básica II Inglês e Professor de Musica. 
 
2. Os candidatos que possuírem Títulos conforme preceitua o presente Edital, deverão enviar Copia 
autenticada, via Sedex durante o período de inscrição, com nome completo, numero de inscrição, 
RG, CPF, emprego a que concorre e município onde será realizado o Concurso Público para o 
INDEC no seguinte endereço. Rua Bernardino de Campos, nº. 1108. Cj. 02 - Ribeirão Preto – SP. 
CEP: 14.015-130. Sendo considerado para tanto a data da postagem. Não serão aceitos os Títulos 
postados após o encerramento das inscrições. Sendo considerado para tanto a data de postagem. 
 
3. Nenhum documento para contagem de pontos, nos termos deste inciso, poderá ser anexado ao 
processo após o encerramento das inscrições. 

 
4. A pontuação referente aos títulos será atribuída a nota final dos candidatos habilitados na prova 
objetiva. 
 
5.  Será computado somente como título, Pós-Graduação – 2,5 pontos, Mestrado – 5,0 pontos e 
Doutorado – 10,0 pontos.  
 
6.  A contagem dos títulos não poderá exceder a 10 (dez) pontos. 
 
7.  Será computado somente como título conforme quadro abaixo: 
  

Títulos 
Pontuação 
Atribuída 

Nº. Máximo 
de 

Documentos 
Diploma de conclusão de Curso de Doutorado 10,00 1 
Diploma de conclusão de Curso de Mestrado 5,00 1 
Diploma de conclusão de Curso de Especialização (mínimo de 360 
horas), em nível de pós-graduação, específico para a área na qual 
concorre. 

2,5 1 

 
Parágrafo Único – Os títulos serão devidamente comprovados e deverão guardar direta relação com 
as atribuições dos empregos do Concurso Público. Os cursos de Mestrado e Doutorado não poderão 
ser contados cumulativamente.  

 
XI - DA CLASSIFICAÇÃO  

 
1. Os candidatos habilitados serão classificados por ordem decrescente em função do total de 
pontos obtidos, em lista de classificação para cada cargo. 
 
2. Em caso de igualdade na nota final, o desempate obedecerá, sucessivamente, aos seguintes 
critérios: 
 

a) o candidato que contar com maior Idade;  
 



 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RAFARD 

CNPJ (MF) 44.723.757/0001-89 

 

Praça Independência, 100 
CEP 13370-000 RAFARD-SP 

          TELEFONE: (19) 3496 1816 
                     FAX: (19) 3496 1634 

 

 15 

b) persistindo o empate, haverá sorteio juntamente com a Comissão Examinadora de Concurso 
Público. 

 
3. O ingresso no serviço público municipal obedecerá à ordem de classificação. 
 

XII - DOS RECURSOS 
 
1. Caberá recurso: 
 

a) do gabarito oficial da prova, dentro de dois (02) dias úteis, a contar da data da publicação; 
 
b) da classificação, dentro de dois (02) dias úteis, a contar da data da publicação do edital de 

classificação, ou seja, do Resultado Final. 
 
2. Os recursos deverão ser devidamente fundamentados e enviados via SEDEX para o Instituto 
INDEC, situado a Rua Bernardino de Campos n°. 1108 – Centro, Ribeirão Preto/SP. CEP: 
14.015-130, sendo considerado para tanto a data da postagem. 
 
3. O recurso interposto fora do prazo previsto no item 1 deste Capítulo não será reconhecido. 
 

XIII - DA RESERVA DE VAGAS A PORTADORES DE DEFICIÊN CIA  
 

1. Fica reservado um percentual de 05% (cinco por cento), para cada cargo, para pessoas portadoras 
de deficiência física e sensorial, no provimento de cargos públicos, nos órgãos e entidades de 
Administração Pública Municipal, obedecendo ao princípio do concurso público de provas ou de 
provas e títulos. 
 
2. Considera se pessoas portadoras de deficiência aquelas que se enquadram nas categorias 
discriminadas no art. 4º do Decreto Federal Nº 3.298/99. 
 
3. As pessoas portadoras de deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto 
Federal Nº 3.298/99, particularmente em seu art. 40, participarão do Concurso em igualdade de 
condições com os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos 
critérios de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação das provas, e a nota mínima exigida para 
todos os demais candidatos. Os benefícios previstos no referido artigo, §§ 1º e 2º, deverão ser 
requeridos por escrito, durante o período das inscrições, através de ficha de inscrição especial. 
 
4. O candidato deverá declarar, quando da inscrição, ser portador de deficiência, especificando-a na 
Ficha - Formulário eletrônico de Inscrição: 
 
a) O candidato deverá enviar Laudo Médico para o Instituto INDEC situado A Rua 
Bernardino de Campos n°. 1108 – Centro, Ribeirão Preto-SP. CEP. 14.015-130, atestando a espécie e 
o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa da deficiência, inclusive para assegurar 
previsão de adaptação de prova. 

b) Solicitação da prova especial, se necessário. 
 
5. Aos deficientes visuais, que necessitarem de prova ampliada ou no sistema Braile deverá requerê-
la até o ultimo dia de inscrição, por meio de SEDEX para o Instituto INDEC situado A Rua 
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Bernardino de Campos n°. 1108 – Centro, Ribeirão Preto-SP. CEP. 14.015-130. Os candidatos que 
não o fizerem até o termino das inscrições, seja qual for o motivo alegado não terão a prova especial 
preparada. Os referidos candidatos deverão levar para esse fim, no dia da aplicação da prova, reglete 
e punção ou maquina especifica, podendo ainda, utilizar-se de soroban. 
 
6. O candidato portador de deficiência que não realizar a inscrição conforme instruções constantes 
neste Edital, não poderão impetrar recurso em favor de sua situação. 
 
7. A publicação do resultado final do Concurso Público será feita em duas listas, contendo a 
primeira, a pontuação de todos os candidatos, inclusive a dos portadores de deficiência, e a segunda 
somente a pontuação destes últimos. 
 
8. Ao ser convocado para investidura no cargo público, o candidato deverá se submeter á 
exame médico oficial ou credenciado pela Prefeitura, que terá decisão terminativa sobre a 
qualificação do candidato como deficiente ou não, e o grau de deficiência capacitante para o 
exercício do cargo. Será eliminado da lista de portadores de deficiência o candidato cuja 
deficiência assinalada na Ficha de Inscrição não se constate, devendo o mesmo constar apenas 
na lista de classificação geral. 
 
9. Após a investidura do candidato, a deficiência não poderá ser argüida para justificar a concessão 
de aposentadoria. 
 
 

XIV - DA CONVOCAÇÃO PARA ADMISSÃO  
 
1 A convocação para admissão dos candidatos habilitados obedecerá à ordem decrescente de 
classificação final por cargo, far-se-á pela Prefeitura Municipal de Rafard, obedecido o limite de 
vagas existentes, das que vagarem ou forem criadas, bem como disponibilidade orçamentária, dentro 
do prazo de validade deste Concurso Público. 

 
2 Após a convocação, no prazo de 03 (três) dias, ou de acordo com agendamento do Setor de 
Pessoal da Prefeitura, os candidatos aprovados deverão se submeter à perícia médica para verificação 
de sua saúde física e mental para o exercício das atribuições do cargo, não cabendo qualquer recurso 
da decisão proferida pelo órgão médico designado pelo Município. 

 
3 No caso de deficiente físico no prazo de 03 (três) dias após a convocação, ou de acordo com o 
agendamento do Setor de Pessoal da Prefeitura, os candidatos aprovados deverão submeter-se a 
exame médico oficial para verificação da compatibilidade de sua deficiência com o exercício das 
atribuições do cargo, não cabendo qualquer recurso da decisão proferida pelo órgão médico 
designado pelo Município. 
 
4 A perícia será realizada no órgão médico a ser indicado pelo Município, preferencialmente, por 
especialista na área de deficiência de cada candidato, devendo o laudo ser proferido no prazo de 03 
(três) dias contados do respectivo exame. 
 
5 O candidato, cuja deficiência não ficar configurada, ou quando esta for considerada incompatível 
com o cargo a ser desempenhado, será desclassificado, não cabendo qualquer recurso da decisão 
proferida pelo órgão médico designado pelo Município. 
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6 O candidato, ou seu procurador terá um prazo máximo de 03 (três) dias úteis a contar da data da 
convocação, o que precederá a nomeação para manifestar seu interesse em assumir o cargo para o 
qual será designado. A omissão ou negação do candidato ou seu procurador, será entendido como 
desistência da contratação. Em caso de desistência o mesmo deverá assinar o termo de desistência, 
sendo excluído do referido Concurso Público. 

 
XV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
1. Caberá ao Prefeito Municipal de Rafard, a homologação do Concurso Público.  
 
2. O prazo de validade do Concurso Público será de dois (02) anos, contados da data da publicação 
da homologação, podendo ser prorrogado uma vez, por igual período. 
 
3. O candidato aprovado e convocado, pelo regime estatutário, deverá prestar serviços dentro do 
horário estabelecido pela Administração, podendo ser diurno e/ou noturno, em dias de semanas, 
sábados, domingos e feriados, obedecida a carga horária semanal de trabalho. 
 
4.  A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades nos documentos, mesmo que verificadas a 
qualquer tempo, acarretarão a nulidade da inscrição com todas as suas decorrências, sem prejuízo das 
demais medidas de ordem administrativa, civil ou criminal. 
 
5.  As disposições deste Edital poderão ser alteradas ou complementadas, enquanto não efetivado o 
fato respectivo, através da publicação do Edital correspondente. 

 
6.  Casos omissos serão resolvidos pela Comissão Organizadora de Concurso Público da 
Prefeitura Municipal de Rafard, em conjunto com o INDEC – Instituto Nacional de 
Desenvolvimento Educacional e Capacitação. 
 
Para que chegue ao conhecimento de todos e, no futuro, não se alegue ignorância, é expedido o 
presente Edital, que vai afixado no lugar de costume e publicado no endereço eletrônico 
www.institutoindec.com.br.  
 
 

Prefeitura Municipal de Rafard, em 09 de maio de 2013. 
 

 
 
 

ANTONIO CESAR RODRIGUES MOREIRA 
     Prefeito Municipal 
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ANEXO I  
 

  
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

  
 

 
ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO: Merendeira, Pintor, Pedreiro e Serviços Gerais. 
 
PORTUGUÊS: Substantivos (Gênero, número e grau), Artigos, Preposição, Pronomes, 

Adjetivos, Verbos – conjugação, Comparação de palavras entre si: sinônimo e antônimo, Acentuação 
e sinais gráficos, Ortografia, Sinais de pontuação, Análise e interpretação de textos. 
 

MATEMÁTICA:  As quatro operações, Medidas de tempo, Noções de: dúzia, arroba, dezena, 
centena, milhar, etc., Problemas sobre: as quatro operações, Problemas sobre: peso, tempo, medidas 
de: massa, tempo, área etc., Problemas sobre: sistema métrico, Sistema Monetário Nacional: (Real). 
 

CONHECIMENTOS ESPECIFICOS: 
 

PINTOR: Conhecimentos das ferramentas; Tipos de tintas e bases; Solventes; Normas de 
segurança; Desintoxicação; Prática da função; Cores Canalizadas (NBR 6493 de Dez/80); Cores 
de Segurança (ABNT – NB/76 de 1959). 
 

PEDREIRO: Conhecimentos das ferramentas; Normas de segurança; Conhecimentos do sistema 
de metragem linear; Cubicagem; Conhecimentos dos materiais; Concretagem; Preparação de massas; 
Noções de assentamento de tijolos. 
 

ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO:  Atendente, Atendente de Saúde, Encanador 
Escolar, Encarregado de Mecânica, Eletricista Escolar, Inspetor de Alunos, Lavador de Veículos, 
Motorista, Operador de Bomba Recalque e Operador de Maquinas.   
 

PORTUGUÊS: Fonética e Fonologia, Divisão Silábica, Acentuação gráfica, Emprego do hífen, 
Ortografia, Pontuação, Estruturas das palavras, Classes Gramaticais, Flexão verbal e nominal, 
Emprego e Colocação, Pronomes: Cargos de tempos e modos verbais, vozes do verbo, Concordância 
nominal e verbal, Crase, Interpretação de texto, Analise Sintática: termos da oração e classificação 
das orações. 
   

MATEMÁTICA : Conjunto numérico R, N, Inteiro, Potenciação, Radiciação, Equação e 
inequação do 1º grau, Equação do 2º grau, Fatoração, Porcentagem, Juros simples e compostos, 
Relações e Funções, Área, Perímetro, Volume e Densidade, Áreas das figuras planas,Sistema 
decimal de medidas, Razões e Proporções. 
 
 CONHECIMENTOS GERAIS: História e Geografia do Brasil 
 
 CONHECIMENTOS ESPECIFICOS:  
 

ENCANADOR ESCOLAR: Tipos de tubulação; Tipos de conexão; Materiais utilizados, 
Equipamentos utilizados; Ligação de água; Ligações de esgoto; Válvulas. 
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ENCARREGADO DE MECANICA:  Conhecimentos das ferramentas, Conhecimentos da 

norma de segurança, Explosão, Óleos e lubrificantes, Motor, Transmissão, Suspensão, Ignição, 
Conhecimentos básicos da função. 

 
ELETRICISTA ESCOLAR: Conhecimentos das ferramentas; Conhecimentos das normas de 

segurança; Conhecimento do material empregado; Qualidade do material; Isolantes; Cargas; Fases; 
Circuito; Prática da função. 

 
MOTORISTA:  Código de Trânsito Brasileiro; Sinalização de Trânsito; Normas de Segurança; 

Normas de Segurança veicular; Equipamentos obrigatórios; Regras de circulação; Legislação de 
Trânsito. 

  
OPERADOR DE BOMBA RECALQUE: Funções do operador; Problemas técnicos e 

mecânicos; Tipos de bomba; Segurança dos equipamentos; Noções de motor de bombas. 
 
OPERADOR DE MAQUINAS: Código de Trânsito Brasileiro; Regras de circulação; 

Sinalização de trânsito; Normas de segurança; Normas de segurança veicular; Conhecimentos 
básicos de máquinas leves e pesadas motorizadas e não motorizadas. 

  
ENSINO MÉDIO COMPLETO:  Chefe da Divisão de Compras, Encarregado de Patrimônio, 

Fiscal de Posturas Municipais, Fiscal de Tributos Municipais, Fiscal de Vigilância Sanitária, Guarda 
de Patrimônio, Guarda Municipal Feminino, Guarda Municipal Masculino, Leiturista de Hidrômetro, 
Pajem, Técnico de Enfermagem e Telefonista. 
 

PORTUGUÊS: Ortografia, Acentuação gráfica, Pontuação, Classes de palavras: artigo, nome, 
pronome, verbo, palavras relacionadas (preposição e conjunção), Flexão nominal, Concordância 
nominal, Flexão verbal: número pessoal e modo temporal, Concordância verbal, Formação de 
palavra: composição e derivação portuguesa, Estrutura da frase portuguesa: a- termos da oração; b- 
coordenação e subordinação, Regência nominal e verbal, Colocação pronominal, Sinonímia, 
antonímia, polissemia, denotação e conotação, Recursos lingüísticos (linguagem figurada), Redação, 
Interpretação de textos. 
 

MATEMÁTICA:  Propriedades, Simplificação de radicais, Operações radicais, Racionalização 
simples, Equações incompletas, Resolução de uma equação, Sistema simples de equações, Equações 
de 1o e 2o Graus – resolução – problemas, Noções de relação e função, Função de 1o Grau, Funções, 
Função constante, Relação e função: noções gerais, domínio, imagem, Razão e proporção, Grandezas 
proporcionais, Regra de três simples, Regra de três composta, Porcentagem, Juros (Simples e 
Composto), Conjunto de números inteiros: operações, Conjunto de números racionais: operações, 
Expressões algébricas: operações, Radicais: operações, simplificação, racionalização, propriedades 
 

CONHECIMENTOS GERAIS: História, Geografia e Atualidades 
 

CONHECIMENTOS ESPECIFICOS: 
 

CHEFE DE DIVISÃO DE COMPRAS:  Noções sobre Sistemas Operacionais (Windows e 
Linux); Conhecimentos de Teclado; Conhecimentos sobre: Word, Excel e Power Point; Internet: 
conceitos de sites, navegação, correio eletrônico e protocolos; Uso do correio eletrônico (Outlook); 
Programas antivírus; Políticas de backup. 
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FISCAL DE POSTURAS MUNICIPAIS:  Finalidades da fiscalização; A “medida”; A 

armação; A concretagem; Redes de água e esgoto; Galerias; Ferramentas; Metragem; Cubicagem; 
Recebimento Definitivo; (Código de Postura), Regulamentação de obras, registros, documentação de 
habilitação para execução de obras, Alvará e Conhecimentos Básicos em Word for Windows e Excel 
– Uso do correio eletrônico e Internet; 
 

FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS: Funções do fiscal; Impostos; Taxas; Contribuições 
de melhoria; Emolumentos; Tributos de competência do município; Tributos Estaduais e Federais; 
Participação do município; Hierarquia; Direitos e deveres do funcionário; Fiscalização de feiras 
livres; Fiscalização do comércio efetivo; Fiscalização do comércio ambulante; Alvará de 
funcionamento; Diversões públicas E Conhecimentos Básicos em Word for Windows e Excel – Uso 
do correio eletrônico e Internet; 

 
FISCAL DE VIGILANCIA SANITARIA: Vigilância epidemiológica, Doenças 

Transmissíveis, Visita Domiciliar, Trabalho de Grupo, Testes Imunológicos, Notificação de Doenças 
Transmissíveis, Orientação a Clientela com relação aos adjetivos e serviços prestados pelo Centro de 
saúde, Avaliações das visitas domiciliar, Noções sobre Epidemiologia, Noções sobre Intoxicação por 
Agrotóxicos, Saúde do escolar, Vacinação, Higiene e Alimentação. 
 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM:  TÉCNICAS BÁSICAS DE ENFERMAGEM: Acolhimento 
com classificação de risco, Sinais vitais; Higienização; Administração de medicamentos; Cuidados 
especiais; Coleta de material para exame; terminologias, esterilização e desinfecção, biossegurança, 
passagem de sondas, punção venosa, realização de curativos, cuidados com ostomias, cuidados com 
drenos. ÉTICA PROFISSIONAL: Comportamento social e de trabalho; Sigilo profissional; 
EPIDEMIOLOGIA: Terminologias básicas; Noções de epidemiologia; Doenças de notificação 
compulsória; Isolamento; Infecção hospitalar; URGÊNCIA E EMERGÊNCIA: Parada cárdio-
respiratória; Hemorragias; Ferimentos superficiais e profundos; Desmaio, Estado de choque, 
convulsões; Afogamento, Sufocamento, choque elétrico, envenenamento, mordidas de cobras; 
Fraturas e luxações; Corpos estranhos; Politraumatismo, queimaduras; SAÚDE DA CRIANÇA E 
DO ADOLESCENTE: Vacinas; crescimento e o desenvolvimento infantil; Alimentação; Doenças 
mais comuns; Berçários e lactários, alterações corporais na adolescência; SAÚDE DA MULHER: 
Período menstrual, Exames Preventivos de Câncer de colo de útero e mama, Doenças Sexualmente 
Transmissíveis, Pré-natal de baixo risco, aborto, doenças gestacionais, alterações corporais na 
gestação, trabalho de parto, amamentação, puerpério. SAÚDE DO ADULTO E IDOSO: Cuidados de 
Enfermagem nas patologias Cardio - vasculares, Pulmonares, Neurológicas, Crônico-Degenerativas, 
exames preventivos de câncer de próstata. SAÚDE MENTAL: Transtornos mentais e de 
comportamento, Sinais e Sintomas de Transtornos mentais, alterações da sensopercepção, alterações 
do pensamento, alterações da linguagem, alterações da consciência, alterações da atenção e 
orientação, alterações da memória, alterações da afetividade, alterações do sono e alterações do 
movimento. Administração de medicamentos controlados.  Lei Orgânica de Saúde – Lei 8 080 e 
8142 – Ministério da Saúde, Brasília 1990. Programa de Saúde da Família. Acolhimento com 
classificação de risco (www.saude.gov.br/humanizasus).  
 

ENSINO SUPERIOR COMPLETO: Arquiteto, coordenador de CRAS, Dentista, 
Farmacêutico, Fonoaudiólogo Escolar, Médico Oftalmologista, Médico Ortopedista, Médico 
Plantonista, Médico Veterinário, Professor Adjunto, Professor de Educação Física, Professor de 
Informática, Professor de Educação Básica II Inglês, Professor de Musica e Psicopedagogo. 
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PORTUGUÊS: Ortografia, Acentuação gráfica, Pontuação, Classes de palavras: artigo, 
nome, pronome, verbo, palavras relacionadas (preposição e conjunção), Flexão nominal, 
Concordância nominal, Flexão verbal: número pessoal e modo temporal, Concordância verbal, 
Formação de palavra: composição e derivação portuguesa, Estrutura da frase portuguesa: a- 
termos da oração; b- coordenação e subordinação, Regência nominal e verbal, Colocação 
pronominal, Sinonímia, antonímia, polissemia, denotação e conotação, Recursos lingüísticos 
(linguagem figurada), Redação, Interpretação de textos. 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 
 

ARQUITETO:  O mundo antigo (Egito); Arquitetura Grega; Arquitetura Romana; 
Arquitetura Gótica; Arquitetura Renascentista; Arquitetura Barroca; Arquitetura Neoclássica; 
Arquitetura e a Primeira Revolução Industrial; Arquitetura e a Segunda Revolução Industrial; 
Renovação e Inovações da Arquitetura do século XIX; Movimentos internacionais do século XX; A 
Arquitetura de: a)Le Corbusier; b) Oscar Niemeyer; c) Vilanova Artigas; d) Lúcio Costa; Arquitetura 
Contemporânea; Acondicionamento térmico natural aplicado na Arquitetura; Alicerces, 
Madeiramento e Cobertura; Instalação hidráulica e elétrica. Planejamento Territorial Urbano e Rural 
(meio ambiente, equipamentos públicos e comunitários, sistema viário, infra-estrutura urbana, 
topografia, drenagem, zoneamento); Patrimônio Ambiental e Cultural Urbano (conhecimentos gerais, 
preservação, tombamento); Habitação Popular (urbanização de favelas, intervenções em áreas de 
ocupações, conjuntos habitacionais); princípios do desenho universal tendo com referências básicas 
as normas técnicas de acessibilidade (ABNT 9050/04) e legislação específica (Decreto Federal 
5.296/04); além das seguintes legislações urbanísticas e edilícias: 
- Lei Federal n°6766/79 alterada pela Lei Federal n°9785/99 (Dispõe sobre o Parcelamento do Solo); 
- Lei Federal n°10257/01 (Estatuto de Cidade); 

 
COORDENADOR DO CRAS: Teoria do Serviço Social, Princípios básicos do Serviço 

Social, Serviço Social na área de saúde mental, Serviço Social junto à família, Serviço Social em 
Serviço de Saúde de urgência e emergência. Metodologia do Serviço Social, Atuação do Serviço 
Social com crianças e adolescentes, Equipe multiprofissional, L.O .A .S., Estatuto da Criança e do 
Adolescente, Estatuto do Idoso. Lei Maria da Penha. Planejamento Familiar. Lei Orgânica de Saúde 
– Lei 8 080 e 8142 – Ministério da Saúde, Brasília 1990. Programa de Saúde da Família, Pacto pela 
saúde; Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais; Sistema único de Assistência Social-
SUAS; Política Nacional de Assistência Social-PNAS; Norma Operacional Básica-NOB/SUAS e, 
Lei Orgânica de Segurança Alimentar e Nutricional-LOSAN. 

  
DENTISTA: Ética profissional, responsabilidade e trabalho em equipe. Educação em Saúde: 

conceitos básicos. Odontopediatria, Dentística, Cirurgia e Traumatologia, Odonto Social e 
Preventiva, Ortodontia Preventiva, Antibióticoterapia, Desinfecção, Periodontia, Endodontia, Prótese, 
Radiologia, Anestesiologia, Semiologia. Defeitos de desenvolvimento da região maxilofacial e oral, 
Anomalias dos dentes, Doação da polpa e do periápice, Infecções bacterianas, Doenças fúngicas e 
protozoárias, Infecções virais, Doenças imunológicas e alérgicas, Patologia epitelial, Patologias das 
glândulas salivares, Tumores dos tecidos moles, Distúrbios hematológicos, manifestações orais de 
doenças sistêmicas, Doenças dermatológicas, Dor facial e doenças neuromusculares, Anatomia do 
periodonto, Epidemiologia e microbiologia da doença periodontal, Placa e cálculos dentais, 
Patogênese da periodontite, Anti-sépticos, Filosofia do tratamento de canais radiculares, Obstrução 
dos canais radiculares, Assepsia e anti-sepsia em Endontia, prepara biomecânico dos canais 
radiculares, Cirurgias parendodônticas, Urgências em Endodontia, Classificação dos preparos 
cavitários, Cavidade classe I, II, III, IV e V de Black, Cavidades atípicas, Preparo cavitário para 
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amálgamas e compósitos, Preparo cavitário para restauração metálicas fundidas, Materiais de 
restauração, Restaurações metálicas com ligas nobres e não nobres, Características e considerações 
clínicas quanto ao seu emprego, Materiais odontológicos para cimentação, Patologias oclusais e 
disfunções craniomandibulares: considerações relacionadas à prótese fixa e reabilitação oral. Preparo 
de dentes com finalidade protética. Núcleos, Coroas provisórias, Moldagem e modelo de trabalho, 
Registros oclusais e montagem em articuladores semi-ajustáveis, Forma e características das infra-
estruturas para próteses metalocerâmicas, Prova dos retentores, remoção em posição para soldagem e 
remontagem, Seleção de cor e ajuste funcional e estético, Cimentação provisória e definitiva, Estudos 
das definições, Extrações seriadas, Cárie dental, Prevenção da cárie dental, Anestésicos locais. Lei 
Orgânica de Saúde – Lei 8 080 e 8142 – Ministério da Saúde, Brasília 1990., Programa de Saúde da 
Família, Pacto pela saúde. 
 

FARMACÊUTICO: FARMACOLOGIA: Farmacocinética – Absorção, distribuição e 
Eliminação das Drogas; Farmacodinâmica – Mecanismo de Ação das Drogas que atuam em diversos 
Órgãos e Sistemas; Classificação dos medicamentos; Toxicologia; Interações medicamentosas. 
Farmácia Clínica e Atenção Farmacêutica: Conceitos Gerais; uso Racional de 
Medicamentos;Intervenção Farmacêutica e otimização da farmacoterapia; Aspectos de biossegurança 
em farmácias; Farmacoepidemiologia e Farmacovigilância; Estudos de utilização de medicamentos; 
Farmacoterapia baseada em evidências. SELEÇÃO DE MEDICAMENTOS: Conceitos Gerais; 
Farmacoeconomia; Padronização de Medicamentos; Guias farmacoterapêuticos, Serviços e Centros 
de Informações de Medicamentos; Comissões de Farmácia e Terapêutica. MEDICAMENTOS 
SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL: Controle de Psicotrópicos, entorpecentes e antirretrovirais 
(Legislação e Dispensação); Portaria 344/98;Medicamentos de referência, similares e genéricos. 
FARMACOTÉCNICA E TECNOLOGIA FARMACÊUTICA: Manipulação de Fórmulas Magistrais 
e Oficinais; Boas Práticas de Fabricação de Produtos Farmacêuticos; Farmacotécnica de Produtos 
Estéreis: Reconstituição, Diluição, Fracionamento e Estabilidade de Produtos Injetáveis; Preparo de 
Soluções Parenterais e Outras Formulações de Grande volume; Cálculos em farmácia; Noções 
Básicas de Filtração, Destilação e Esterilização. CONTROLE DE QUALIDADE: Controle de 
Qualidade de Matérias-primas e Produtos Farmacêuticos – Métodos físicos, químicos, físico-
químicos, biológicos e microbiológicos; garantia de Qualidade em Farmácia Hospitalar. ÉTICA 
PROFISSIONAL: Legislação Sanitária aplicada à Farmácia. A organização Jurídica da profissão 
Farmacêutica. Histórico da profissão farmacêutica no Brasil e no mundo. Conceitos básicos em 
Ciências Farmacêuticas. Política de Medicamentos. História da Saúde Pública no Brasil. O SUS. 
EPIDEMIOLOGIA: Determinações Sociais do Processo Saúde/Doença e Aspectos Epidemiológicos. 
Indicadores de Saúde Gerais e Específicos. Doenças de Notificação Compulsória. Gerenciamento de 
resíduos de serviços de saúde. Noções de controle de infecção hospitalar. LICITAÇÃO E 
AQUISIÇÃO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS: Administração de Farmácia dispensação, 
aviamento de receitas, controle de estoque de medicamentos, normas, rotinas e recursos humanos.; 
Boas práticas de armazenamento e estocagem de medicamentos;Organização de Almoxarifados e 
Condições adequadas de Armazenamento; Controle  e planejamento de Estoque de Medicamentos e 
Materiais de Consumo; Consumo Médio Mensal, Ponto de Requisição, Estoque Mínimo e Estoque 
Máximo Curvas ABC/XYZ; Sistemas de Distribuição  e Dispensação de Medicamentos. 

  
FONOAUDIÓLOGO ESCOLAR: Anatomia, Fisiologia, Dislalia, Retardo da fala, Retardo 

de linguagem, Fissura lábio palatina, Deglutinação atípica, Deficiente mental, Paralisia cerebral, 
Deficiente auditivo, Distúrbio articulatório, Gagueira, Distúrbio de leitura e escrita, Voz, Audiologia, 
Afasia, Síndrome; Aleitamento materno; Disfagia; Motricidade Oral; Processamento Auditivo 
Central. Ética profissional, responsabilidades do trabalho em equipe. Educação em saúde: conceitos 
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básicos. Lei Orgânica de Saúde – Lei 8 080 e 8142, Ministério da Saúde, Brasília 1990, princípios e 
diretrizes do SUS. Programa de Saúde da Família, Pacto pela saúde.  

 
MÉDICO PEDIATRA:  Ética profissional, responsabilidade e trabalho em equipe. Educação 

em Saúde: conceitos básicos. Conceitos Básicos de deontologia médica, fisiologia e fisiopatologia do 
sistema cardiovascular, respiratório e renal, do sistema digestivo, neurólogico e hematológico, 
Farmacologia geral. A consulta pediátrica, O recém-nascido, Crescimento, desenvolvimento e seus 
problemas do RN à puberdade, Distúrbios nutritivos, Os problemas neurológicos (e 
neuromusculares), Os problemas oftalmológicos na criança, Os problemas do ouvido, nariz e 
garganta, Os distúrbios respiratórios, cardiológicos, Os problemas do aparelho digestivo e da parede 
abdominal, A criança ictérica, Os problemas urinários, Os problemas da região inguinoescrotal e dos 
órgãos genitais externos, Os problemas da pele e as doenças exantemáticas e o edema, Os problemas 
do sistema osteoarticular e as colagenoses, Os problemas hematológicos, Hepatoesplenomegalia e 
adenomegalia, A febre e as infecções na infância, Os tumores na infância, Antibióticos e 
quimioterápicos em pediatria. Lei Orgânica de Saúde – Lei 8 080 e 8142, Ministério da Saúde, 
Brasília 1990, princípios e diretrizes do SUS. Programa de Saúde da Família, Pacto pela saúde, 
Política nacional de urgência e emergência. Acolhimento com classificação de risco 
(www.saude.gov.br/humanizasus).  
 

MÉDICO OFTALMOLOGISTA:  Ética profissional, responsabilidade e trabalho em equipe. 
Educação em Saúde: conceitos básicos. Conceitos Básicos de deontologia médica, fisiologia e 
fisiopatologia do sistema cardiovascular, respiratório e renal, do sistema digestivo, neurólogico e 
hematológico, Farmacologia geral. Retinopatias, Glaucoma, Sistema Vascular Ocular, Sistema 
Nervoso Ocular, Motilidade Ocular, Lágrima e Docto Lacrimal, Óptica, Catarata, Miopias, 
Hipermetropias, Astigmatismo, Traumatismo Ocular, Doenças Degenerativas, Processos 
Inflamatórios e Infecciosos. Lei Orgânica de Saúde – Lei 8 080 e 8142, Ministério da Saúde, Brasília 
1990, princípios e diretrizes do SUS. Programa de Saúde da Família, Pacto pela saúde, Política 
nacional de urgência e emergência.   
Acolhimento com classificação de risco (www.saude.gov.br/humanizasus).  

 
MÉDICO ORTOPEDISTA: Ética profissional, responsabilidade e trabalho em equipe. 

Educação em Saúde: conceitos básicos. Conceitos Básicos de deontologia médica, fisiologia e 
fisiopatologia do sistema cardiovascular, respiratório e renal, do sistema digestivo, neurólogico e 
hematológico, Farmacologia geral. Princípios gerais da ortopedia; Infecções articulares; Tumores; 
Fraturas e luxações; Distúrbios de músculos, tendões e estruturas associadas; Distúrbios traumáticos 
das articulações; Anomalias congênitas; Traumatismos e doenças da coluna vertebral; Artroscopia; 
Traumatologia. Lei Orgânica de Saúde – Lei 8 080 e 8142, Ministério da Saúde, Brasília 1990, 
princípios e diretrizes do SUS. Programa de Saúde da Família, Pacto pela saúde, Política nacional de 
urgência e emergência. Acolhimento com classificação de risco (www.saude.gov.br/humanizasus). 

 
MÉDICO PLANTONISTA: Ética profissional, responsabilidade e trabalho em equipe. 

Educação em Saúde: conceitos básicos. Preenchimento da Declaração de Óbito. Doenças de 
notificação compulsórias. Atendimento às vítimas de violência e suas famílias. Epidemiologia, 
fisiopatologia, diagnóstico, clínica, tratamento e prevenção das doenças cardiovasculares: 
insuficiência cardíaca, insuficiência coronariana, arritmiascardíacas, doenças reumáticas, aneurisma 
de aorta, insuficiência arterial periférica, tromboses venosas, hipertensão arterial, choque. 
Pulmonares: insuficiência respiratória aguda, bronquite agudae crônica, asma, doença pulmonar 
obstrutiva crônica, pneumonias, tuberculose, tromboembolismopulmonar, pneumopatia intersticial. 
Gastrointestinais: neoplasias do sistema digestivo, gastrite e úlcera péptica, colecistopatias, diarréia 



 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RAFARD 

CNPJ (MF) 44.723.757/0001-89 

 

Praça Independência, 100 
CEP 13370-000 RAFARD-SP 

          TELEFONE: (19) 3496 1816 
                     FAX: (19) 3496 1634 

 

 24 

aguda e crônica, pancreatites, hepatites, insuficiência hepática, parasitoses intestinais, doenças 
intestinais, inflamatórias, doença diverticular do cólon.Renais: insuficiência renal aguda e crônica, 
glomerulonefrites, distúrbios hidroeletrolíticos e do sistema ácido/base, nefrolitíase, infecções 
urinárias. Metabólicas e do Sistema Endócrino: hipovitaminoses, desnutrição, diabetes melito, 
hipotireoidismo, hipertireoidismo, doenças da hipófise e da adrenal. Reumatológicas: osteoartrose, 
osteoporose, doença de Paget, doença reumatóide, gota, lúpus eritematoso sistêmico, artrite 
infecciosa, doenças do colágeno. Neurológicas: coma, cefaléias, epilepsias, acidente vascular 
cerebral, meningites, neuropatias periféricas, encefalopatias.Psiquiátricas: alcoolismo, abstinência 
alcoólica, surtos psicóticos, pânico, depressão, reações agudas ao stress. Infecto-contagiosas: 
sarampo, varicela, rubéola, poliomielite, difteria, tétano, coqueluche, raiva, febre tifóide, hanseníase, 
doenças sexualmente transmissíveis, AIDS, doença de Chagas, esquistossomose, leishmaniose, 
leptospirose, malária, tracoma, estreptococcias, estafilococcias, febre maculosa, dengue, doença 
meningocócica, infecções por anaeróbios, toxoplasmose. Dermatológicas: escabiose, pediculose, 
dermatofitoses, eczema, dermatite de contato, onicomicoses, infecções bacterianas. Imunológicas: 
doença do soro, edema angioneurótico, urticária, anafilaxia. Ginecológicas: doença inflamatória 
pélvica, câncer ginecológico, leucorréia, câncer de mama, intercorrências no ciclo gravídico. 
Hematológicas: anemias, talassemias e neoplasias. Noções básicas de urgência/emergência na prática 
médica. Lei Orgânica de Saúde – Lei 8 080 e 8142, Ministério da Saúde, Brasília 1990, princípios e 
diretrizes do SUS. Programa de Saúde da Família, Pacto pela saúde, Política nacional de urgência e 
emergência. Acolhimento com classificação de risco (www.saude.gov.br/humanizasus).  

 
MÉDICO VETERINÁRIO: EXTENSÃO RURAL: - Projetos de extensão rural; elementos 

essenciais, Noções de comunicação rural, Noções de educação de adultos, Metodologia. 
PRODUÇÃO ANIMAL:  - Bovinocultura de corte, Bovinocultura leiteira, Formação e manejo de 
pastagens: fenação e silagem, Técnicas básicas e auxiliares para aumentar a eficiência econômica das 
explorações animais, Manejo de rebanhos, reprodução animal e inseminação artificial. DEFESA 
SANITÁRIA ANIMAL: - Epidemiologia, Imunologia, Esterilização e desinfecção, Etiopatogenia, 
diagnóstico, tratamento, prevenção, controle e erradicação das principais enfermidades, Infecto – 
contagiosas e parasitárias, das espécies bovinas, bubalina, eqüina, suína, ovina, caprinos e  
avicultura. INSPEÇÃO SANITÁRIA DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL EM 
MATADOURO: - Noções gerais sobre inspeção anti – mortem e destinação e aproveitamento das 
carcaças, resíduos e  subprodutos. 

 
PSICOPEDAGOGO: Histórico da Psicologia. Métodos da Psicologia. O Arco reflexo. A 

Inteligência e o meio ambiente. A Motivação e a Aprendizagem. O processo de aprendizagem 
segundo Piaget. A personalidade. A sensação e a percepção. A Psicanálise. O Gestalt. O 
behavorismo. Os testes psicológicos. As Deficiências Mentais. Dinâmica de Grupo. Pedagogia. 
Psicopedagogia. 
 

BIBLIOGRAFIA BÁSICA 
 

(PARA OS CARGOS DE PROFESSOR ADJUNTO, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FISICA,  
PROFESSOR DE INFORMÁTICA, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BASICA II - INGLÊS E 
PROFESSOR DE MUSICA). 

 
Constituição da República Federativa do Brasil promulgada em 5 de outubro de 1988 - Artigos: do 5º 
ao 16; 37 a 41; 59 a 69; 205 a 214; 226 a 230. (227 a 229) 
Lei Federal nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 - Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional 
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Lei Federal 11.494 de 20 de junho de 2007- Regulamenta o Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB 
Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 - Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente.  
Parecer CNE/CEB nº 04/98 e Resolução CNE/CEB nº 02/98 - Institui as Diretrizes Curriculares 
Nacionais para o Ensino Fundamental  
Parecer CNE/CEB nº 17/01 e Resolução CNE/CEB nº 02/01 - Institui as Diretrizes Curriculares 
Nacionais para a Educação Especial 
Parecer CNE/CP nº 03/04 e Resolução CNE/CP nº1/04 – Institui as diretrizes curriculares nacionais 
para a Educação das relações Étnico-Raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e 
Africana 
FREIRE, Paulo. Pedagogia da autonomia: saberes necessários à prática educativa. São Paulo: Paz e 
Terra, 1997.  
LERNER, Délia. Ler e escrever na escola:  o real, o possível e o necessário. Porto Alegre: Artmed, 
2002.  
MORIN, Edgar. Os sete saberes necessários à educação do futuro. São Paulo: Cortez,  Brasília: 
UNESCO,2000.  
PERRENOUD, Philippe. Avaliação: da excelência à regulação das aprendizagens; entre duas 
lógicas. Porto Alegre: Artmed,1998.  
___________, Philippe. Dez novas competências para ensinar: convite à viagem. Porto Alegre: 
Artmed, 2000. cap. 1 a 5.  
WEISZ, Telma. O diálogo entre o ensino e a aprendizagem. São Paulo: Ática, 2002.   
 
 PROFESSOR ADJUNTO: 
 

PORTUGUÊS: Ortografia, Acentuação gráfica, Pontuação, Classes de palavras: artigo, 
nome, pronome, verbo, palavras relacionadas (preposição e conjunção), Flexão nominal, 
Concordância nominal, Flexão verbal: número pessoal e modo temporal, Concordância verbal, 
Formação de palavra: composição e derivação portuguesa, Estrutura da frase portuguesa: a- termos 
da oração; b- coordenação e subordinação, Regência nominal e verbal, Colocação pronominal, 
Sinonímia, antonímia, polissemia, denotação e conotação, Recursos lingüísticos (linguagem 
figurada), Redação, Interpretação de textos. 
 

MATEMÁTICA:  Propriedades, Simplificação de radicais, Operações radicais, 
Racionalização simples, Equações incompletas, Resolução de uma equação, Sistema simples de 
equações, Equações de 1o e 2o Graus – resolução – problemas, Noções de relação e função, Função 
de 1o Grau, Funções, Função constante, Relação e função: noções gerais, domínio, imagem, Razão e 
proporção, Grandezas proporcionais, Regra de três simples, Regra de três composta, Porcentagem, 
Juros (Simples e Composto), Conjunto de números inteiros: operações, Conjunto de números 
racionais: operações, Expressões algébricas: operações, Radicais: operações, simplificação, 
racionalização, propriedades 
 

CONHECIMENTOS GERAIS:  História, Geografia Geral e Atualidades. 
 

CONHECIMENTOS ESPECIFICOS: Reflexões sobre alfabetização; Concepções de 
linguagem e escrita; As relações entre ensino e aprendizagem na sala de aula; A Metodologia nas 
áreas do conhecimento; A importância do jogo na educação; Análise e interpretação de textos; A 
leitura, A Literatura Infantil – 1ª A 4ª série; O comportamento infantil – 7 a 10 anos; A criança e as 
normas escolares; Planejamento, Currículo, Conteúdos; Estatuto da Criança e do Adolescente; Leis e 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional; Proposta Construtivista; Avaliação e Progressão 
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Continuada e Plano Nacional de Educação; Curso Letra e Vida/Ler e Escrever; Estratégias de 
Leitura. BIBLIOGRAFIA SUGERIDA : LIBÂNEO, J. Carlos: Didática. São Paulo: Ed. Cortez, 
1.994. FREIRE, Paulo: Pedagogia da Autonomia – Saberes necessários à prática educativa. Ed. Paz e 
Terra. HOFFMANN, Jussara: Avaliação Mediadora. Educação e Realidade. MAIA, Eny. 
OYAFUSO, Akiko: Plano Escolar: caminho para a autonomia. São Paulo. CTE – Cooperativa 
Técnica Educacional. 1.998. LUCKESI, C.C.: Avaliação da aprendizagem escolar: estudos e 
proposições. São Paulo. Ed. Cortez. 1.996. BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. 
Parâmetros Curriculares Nacionais. Secretaria de Educação Fundamental. Brasília. MEC/SEF. 1.997. 
CENPEC. Raízes e Asas – volumes de 1 a 8. São Paulo. S.E. 1.994. São Paulo. Secretaria da 
Educação – CENP: Escola de Cara Nova: sala ambiente. Escola em movimento. Planejamento. 
LEGISLAÇÃO E OU DOCUMENTOS: Emenda Constitucional 14/96. Leis Federais 9394/96 e 
9424/96.  Estatuto da Criança e do Adolescente. AZANHA, José M. P.. Autonomia da Escola, Um 
Reexame, São Paulo: FDE – série Idéias nº 16, 1993. Deliberação CEE nº 05/00 – Fixa normas para 
a educação de alunos que apresentam necessidades educacionais especiais na educação básica do 
sistema estadual de ensino. FERREIRO, Emília & TEBEROSKY, Ana. Psicogênese da Língua 
Escrita. Porto Alegre: Artes Médicas. FERREIRO, Emília. Alfabetização em Processo. São Paulo: 
Cortez. FERREIRO, Emília. Reflexões sobre Alfabetização. São Paulo: Cortez. Indicação CEE nº 
08/01 – Diretrizes Curriculares para o Ensino Fundamental. Indicação CEE nº 08/97 – Regime de 
Progressão Continuada. Indicação CEE nº 12/99 – Fixa normas gerais para a Educação Especial no 
sistema estadual de ensino. Indicação CEE nº 22/97 – Avaliação e Progressão Continuada. Parecer 
CEB nº 4/98 – Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental. Parecer CNE/CEB nº 
11/200 – Dispõe sobre as Diretrizes Curriculares para a Educação de Jovens e Adultos. Parecer 
CNE/CEB nº 17/2001 – Diretrizes Nacionais para Educação Especial na Educação Básica. Plano 
Nacional de Educação. Estatuto da Criança e Adolescente. 
 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FISICA: 
 

PORTUGUÊS: Ortografia, Acentuação gráfica, Pontuação, Classes de palavras: artigo, 
nome, pronome, verbo, palavras relacionadas (preposição e conjunção), Flexão nominal, 
Concordância nominal, Flexão verbal: número pessoal e modo temporal, Concordância verbal, 
Formação de palavra: composição e derivação portuguesa, Estrutura da frase portuguesa: a- termos 
da oração; b- coordenação e subordinação, Regência nominal e verbal, Colocação pronominal, 
Sinonímia, antonímia, polissemia, denotação e conotação, Recursos lingüísticos (linguagem 
figurada), Redação, Interpretação de textos. 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Contextualização sócio–política da Educação Física. 
Esporte na escola (teoria e prática conscientizadora), A cultura popular, o lazer e a Educação Física 
escolar na escola de Ensino Fundamental, O jogo: Característica sócio – afetivas, motoras e 
cognitivas, Jogo cooperativo, O Ensino da Educação Física no Ensino Fundamental: Procedimentos 
metodológicos, Seleção de conteúdos, VOLEIBOL: - Regras, sistema Operacional, Sistemas 
Ofensivos, Regulamento, Competição, Histórico. BASQUETEBOL: - Regras e Regulamentos, 
Competições, Sistemas Ofensivos, Sistemas Defensivos, Histórico. HANDEBOL: - Regras, 
Competições, Sistemas de ataque e defesa Histórico. ATLETISMO: - Regras, Provas: corridas, 
saltos, arremessos, Competições: Jogos Regionais – Abertos – Olimpíadas, Materiais. NATAÇÃO: - 
Regras, Estilos, Largadas, Viradas, Índices Técnicos, revezamento, Jogos Regionais – Abertos – 
Competições – Olimpíadas. FUTEBOL DE SALÃO: - Regas, Regulamentos, Competições, Sistemas 
Ofensivos, Sistemas Defensivos. FUTEBOL: - Regras, Competições, Regulamentos, Sistemas 
Ofensivos, Sistemas Defensivos. DAMA E XADREZ: - Regras e Regulamentos, Competições, 
Histórico. BIBLIOGRAFIA SUGERIDA : BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. 
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Parâmetros curriculares Nacionais. Secretaria de Educação fundamental – Brasília: MEC/SEF,1.997. 
v.7. BROTTO, Fábio Otuzi, Jogos cooperativos: se o importante é competir o fundamental é 
cooperar. São Paulo: Cepeusp, 1.995. CASTELLANI FILHO, Lino. Educação Física no Brasil – a 
história que não se conta. Campinas: Papirus, 1.991. COLETIVO DE AUTORES: Metodologia do 
ensino de educação física. São Paulo: Cortez, 1.991. FREIRE, João Batista. Educação de corpo 
inteiro: teoria e prática da educação física. São Paulo: Scipione, 1.989. (Pensamento e Ação no 
Magistério – fundamentos para o Magistério). MARCELINO, Nelson Carvalho. Laser e educação. 
Campinas: Papirus, 1.990. SÃO PAULO (Estado) Secretaria de Educação Fundamental. 
Coordenadoria de Estudos e Normas Pedagógicas. Proposta curricular de educação física – 1o grau. 4 
ed. São Paulo: SE/CENP, 1.991. ..A prática pedagógica – Educação Física – 1o grau – 5a a 8a séries. 
São Paulo: SE/CENP, 1.993. v.1. 
 

PROFESSOR DE INFORMÁTICA: 
 

PORTUGUÊS: Ortografia, Acentuação gráfica, Pontuação, Classes de palavras: artigo, 
nome, pronome, verbo, palavras relacionadas (preposição e conjunção), Flexão nominal, 
Concordância nominal, Flexão verbal: número pessoal e modo temporal, Concordância verbal, 
Formação de palavra: composição e derivação portuguesa, Estrutura da frase portuguesa: a- termos 
da oração; b- coordenação e subordinação, Regência nominal e verbal, Colocação pronominal, 
Sinonímia, antonímia, polissemia, denotação e conotação, Recursos lingüísticos (linguagem 
figurada), Redação, Interpretação de textos. 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 
 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II - INGLÊS: 
 

PORTUGUÊS: Ortografia, Acentuação gráfica, Pontuação, Classes de palavras: artigo, 
nome, pronome, verbo, palavras relacionadas (preposição e conjunção), Flexão nominal, 
Concordância nominal, Flexão verbal: número pessoal e modo temporal, Concordância verbal, 
Formação de palavra: composição e derivação portuguesa, Estrutura da frase portuguesa: a- termos 
da oração; b- coordenação e subordinação, Regência nominal e verbal, Colocação pronominal, 
Sinonímia, antonímia, polissemia, denotação e conotação, Recursos lingüísticos (linguagem 
figurada), Redação, Interpretação de textos. 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: THE TEACHING OF ENGLISH AS A 
FOREIGN LANGUAGE:   The difference methods and approaches: - Grammar – translation - 
Structural. - Notional – functional. - Communicative. - English for Specific Purpose (Reading). - The 
skills: listening, splaking, writing and reading. - The Objectives of teaching English as a foreign 
language in Brazilian Schools (1o grau). THE ENGLISH LANGUAGE: - Nouns and Pronouns. - 
Verbs: regular, irregular, special finites, not-finites, tense, voice, mood. - Adjectives and adverbs. 
BIBLIOGRAFIA SUGERIDA: LEECH, Geoffrey: Na A to Z of English Grammar and Usage. 
London: Edward Arnold, 1.989. 
MURPHI, Raymond: English Grammar in Use. Scotland: Cambridge University Press, 1.994. 
RICHARDS, jack C. and RODGERS, Theodore S.: Approaches and Methods in Language Teaching. 
New York: Cambridge. University Press, 1.986. 
RIVERS, Wilga M.: A Metodologia do Ensino de Línguas Estrangeiras. São Paulo: Livraria Pioneira 
Editora, 1.975. CELANI, M. A .A . 1.977: Ensino de Segunda  
Língua: Redescobrindo as Origens. EDUC. SÃO PAULO (Estado) Secretaria da Educação. 
Coordenadoria de Estudos e Normas Pedagógicas. Língua estrangeira moderna – inglês: 1o grau. São 
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Paulo: SE/CENP, 1.993. Volume 1 e 2. ......Língua estrangeira moderna – inglês: 2o grau. São 
Paulo:SE/CENP, 1.994 v.1 e 2. ........Proposta curricular de língua estrangeira moderna – inglês: 1o 
grau. São Paulo: SE/CENP, 1.992. Estatuto da Criança e Adolescente. 
 

PROFESSOR DE MUSICA: 
 

PORTUGUÊS: Ortografia, Acentuação gráfica, Pontuação, Classes de palavras: artigo, 
nome, pronome, verbo, palavras relacionadas (preposição e conjunção), Flexão nominal, 
Concordância nominal, Flexão verbal: número pessoal e modo temporal, Concordância verbal, 
Formação de palavra: composição e derivação portuguesa, Estrutura da frase portuguesa: a- termos 
da oração; b- coordenação e subordinação, Regência nominal e verbal, Colocação pronominal, 
Sinonímia, antonímia, polissemia, denotação e conotação, Recursos lingüísticos (linguagem 
figurada), Redação, Interpretação de textos. 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Aspectos conceituais do ensino da música: Música 
como expressão; Música como linguagem; Música como área de conhecimento. Abordagens 
metodológicas da prática da música no ensino formal: Contextualização e reflexão do fazer artístico 
em música. História Geral da Música e Música no Brasil. Elementos formais da música: Linguagem 
Musical;  Estruturação Musical; Educação musical e educação estética. A importância da música 
para uma proposta de sócio-inclusiva. Análise Musical, Antropologia, Canto Coral, Contraponto, 
Estética e Harmonia, História da Música, Música Contemporânea, Informática e Música, Instrumento 
Complementar (piano, flauta doce e percussão), a Percepção Musical, Prosódia, Técnica Vocal, 
Música Eletroacústica, Instrumentos Musicais. 
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ANEXO II  

 
  

DESCRIÇÃO DOS CARGOS 
PERMANENTES 

  
 
Atendente Auxiliar em expedientes de média complexidade em qualquer setor da Administração Municipal; 

atender ao telefone, anotar e transmitir recados; redigir pequenos expedientes; organizar 
bibliotecas; obter dados bibliográficos, pesquisando catálogos, classificando e registrando o 
material cultural de bibliotecas; sugerir medidas necessárias ao aperfeiçoamento do trabalho; 
apreciar sugestões doa leitores; orientar a escolha de livros, periódicos e a utilização de catálogos e 
dicionários; promover o registro da movimentação de livros e outros materiais da biblioteca, 
examinar publicações oficiais; organizar fichários de leis e outros atos legais; promover a 
organização e limpeza de livros e outros materiais e documentação; estabelecer contato com o 
público, informando e orientando; Executar outras atividades afins. 

Atendente de 
Saúde 12/36 

Auxiliar em expedientes de média complexidade em qualquer setor da Administração Municipal; 
atender ao telefone, anotar e transmitir recados; redigir pequenos expedientes; organizar 
bibliotecas; obter dados bibliográficos, pesquisando catálogos, classificando e registrando o 
material cultural de bibliotecas; sugerir medidas necessárias ao aperfeiçoamento do trabalho; 
apreciar sugestões doa leitores; orientar a escolha de livros, periódicos e a utilização de catálogos e 
dicionários; promover o registro da movimentação de livros e outros materiais da biblioteca, 
examinar publicações oficiais; organizar fichários de leis e outros atos legais; promover a 
organização e limpeza de livros e outros materiais e documentação; estabelecer contato com o 
público, informando e orientando; Executar outras atividades afins. Recepcionar e dar informações 
das atividades desenvolvidas na Unidades de Saúde, Unidades Escolares e outros Departamentos; 
Proceder a abertura de Fichas Eventuais e seus preenchimentos para todos os usuários que 
receberem atendimento. Manter arquivos de pacientes atendidos em ordem crescente, por dia, 
facilitando levantamento ou procedimento pericial dos casos atendidos. Controlar em impresso 
próprio as saídas das ambulâncias, sempre que autorizadas pelo médico plantonista. Solicitar a 
reposição de materiais necessários para o desenvolvimento das atividades, responsabilizando-se 
pelo zelo, guarda e distribuição dos mesmos. Executar tarefas afins e outras que lhes forem 
determinadas. 

Arquiteto Elaborar planos e projetos associado à arquitetura em todas as suas etapas, definir materiais, 
acabamentos, técnicas e metodologias. Analisar dados e informações. Fiscalizar e executar obras e 
serviços. Desenvolver estudos de viabilidade financeira econômica e ambiental. Elaborar estudos e 
projetos de edificações, urbanização e paisagismo. Orientar, acompanhar e fiscalizar os trabalhos 
de construção e reforma das edificações da Instituição. Elaborar todo o planejamento da 
construção definindo materiais, mão de obra, custos, cronograma de execução e outros elementos. 
Coordenar e coletar dados referentes aos aspectos físicos, econômicos e outros fatores e realizar 
estudos de urbanização que determinam a natureza, amplitude de ritmo de crescimento e 
desenvolvimento urbano do campus e suas extensões. Assessorar a Instituição sobre projetos e 
reformas e demais necessidades construtivas. Acompanhar e gerenciar o processo de aprovação 
dos projetos arquitetônicos junto aos órgãos vigentes fiscalizadores.  Elaborar lay-outs de placas 
de obras, inaugurações e comunicação interna do campus. 8. Manter atualizado o cadastro das 
obras executadas e concluídas. Participar de programa de treinamento, quando convocado.  
Participar, conforme a política interna da Instituição, de projetos, cursos, eventos, convênios e 
programas de ensino, pesquisa e extensão. Trabalhar segundo normas técnicas de segurança, 
qualidade, produtividade, higiene e preservação ambiental. Executar tarefas pertinentes à área de 
atuação, utilizando-se de equipamentos e programas de informática. Executar outras tarefas 
compatíveis com as exigências para o exercício da função. 

Chefe da Divisão 
de Compras 

Elaborar os processos pertinentes às licitações e outros meios de aquisição ou alienação, na forma 
da lei; controlar junto aos fornecedores, os prazos de fornecimento das compras; conferir, por 
ocasião do recebimento, as especificações, quantidades e qualidade dos materiais adquiridos, 
elaborar e manter atualizado o cadastro de fornecedores, elaborar contratos administrativos 
atinentes às licitações; Executar outras atividades afins. 
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Coordenador do 
CRAS 

Articular, acompanhar e avaliar o processo de implantação do CRAS e a implementação dos 
programas, serviços, projetos de proteção social básica operacionalizadas nessa unidade; 
Coordenar a execução e o monitoramento dos serviços, o registro de informações e a avaliação das 
ações, programas, projetos, serviços e benefícios; Participar da elaboração, acompanhar e avaliar 
os fluxos e procedimentos para garantir a efetivação da referência e contra-referências; Coordenar 
a execução das ações, de forma a manter o diálogo e garantir a participação dos profissionais, bem 
como das famílias inseridas nos serviços ofertados pelo CRAS e pela rede prestadora de serviços 
no território; Definir, com participação da equipe de profissionais, os critérios de inclusão, 
acompanhamento e desligamento das famílias, dos serviços ofertados no CRAS; Coordenar a 
definição, junto com a equipe de profissionais e representantes da rede socioassistencial do 
território, o fluxo de entrada, acompanhamento, monitoramento, avaliação e desligamento das 
famílias e indivíduos nos serviços de proteção social básica da rede socioassistencial referenciada 
ao CRAS; Promover a articulação entre serviços, transferência de renda e benefícios 
socioassistenciais na área de abrangência do CRAS; Definir, junto com a equipe técnica, os meios 
e as ferramentas teórico-metodológicos de trabalho social com famílias e dos serviços de 
convivência; Contribuir para avaliação, a ser feita pelo gestor, da eficácia, eficiência e impactos 
dos programas, serviços e projetos na qualidade de vida dos usuários; Efetuar ações de 
mapeamento, articulação e potencialização da rede socioassistencial no território de abrangência 
do CRAS e fazer a gestão local desta rede; Efetuar ações de mapeamento e articulação das redes 
de apoio informais existentes no território (lideranças comunitárias, associações de bairro); 
Coordenar a alimentação de sistemas de informação de âmbito local e monitorar o envio regular e 
nos prazos, de informações sobre os serviços socioassistenciais referenciados, encaminhando-os à 
Secretaria Municipal (ou do DF) de Assistência social; Participar dos processos de articulação 
intersetorial no território do CRAS; Averiguar as necessidades de capacitação de equipe de 
referência e informar a Secretaria de Assistência Social (do município ou do DF); Planejar e 
coordenar o processo de busca ativa no território de abrangência do CRAS, em consonância com 
diretrizes da Secretaria de Assistência Social (do município ou do DF); Participar das reuniões de 
planejamento promovidas pela Secretaria de Assistência Social (do município ou do DF), 
contribuindo com sugestões estratégicas para a melhoria dos serviços a serem prestados; Participar 
de reuniões sistemáticas na Secretaria Municipal, com presença de coordenadores de outro(s) 
CRAS (quando for o caso) e de coordenador(es) do CREAS (ou, na ausência deste, de 
representante da proteção especial). 

Dentista Organizar, controlar e executar ações de atendimento odontológico. Efetuar exames, emitir 
diagnósticos e tratar afecções da boca, dentes e regiões maxilofacial, utilizando processos clínicos 
ou cirúrgicos, para promover e recuperar a saúde bucal e geral. Realizar exames gerais, 
diagnósticos e tratamentos odontológicos, bem como extrações e pequenas cirurgias; utilizar 
técnicas para recuperaço, manutenção e promoção da saúde bucal e geral. Realizando ações 
previstas na programação do serviço; orientar a clientela da unidade de atendimento, 
individualmente ou em grupo, em assunto de odontologia preventiva e sanitária; executar outras 
atividades afins. 

Encanador 
Escolar 

Montar, instalar, conservar e reparar sistemas de tubulação, unido e vedando tubos, para 
possibilitar a condução de água, gás e outros fluidos; instalar louças sanitárias, condutores, caixas 
d’água, chuveiros e outras partes componentes de instalações hidráulicas; instalar registro e outros 
acessórios de canalização, fazendo as conexões necessárias para completar a instalação de 
sistemas; manter em bom estado as instalações hidráulicas, substituindo ou reparando as partes 
componentes, tais como tubulações, válvulas, etc.; desobstruir os encanamentos de água e esgoto; 
seguir as normas de segurança no trabalho na execução de seus serviços; requisitar equipamento e 
material necessário à execução do serviço; distribuir peças e ferramentas pelos diversos locais de 
trabalho, bem como zelar pela sua guarda e conservação; orientar os servidores que auxiliam na 
execução de atribuições típicas da classe; Executar outras atividades afins. 

Encarregado de 
Mecânica 

Supervisionar os consertos e a manutenção dos veículos e maquinas da Prefeitura; Zelar pelo 
material empregado na oficina; supervisionar as revisões periódicas e preventivas dos veículos e 
maquinários; encarregar-se da manutenção e conservação dos equipamentos mais adequados para 
adequação das compras e peças e material necessário para o serviço da oficina; zelar pelo material, 
ferramentas e instalações; orientar os motoristas na condução dos veículos, exigindo-lhes a fiel 
observância das normas de transito; propor a baixa dos veículos que se tornarem inservíveis para o 
trabalho da Prefeitura, sugerindo, pelos meios legais, a sua alienação; executar outras atividades 
afins. 

Encarregado de Cadastrar em registro próprio os bens móveis adquiridos pelo Município e manter em cadastro os 
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Patrimônio títulos aquisitivos dos imóveis; Conservar o referido registro de patrimônio e títulos aquisitivos em 
perfeito estado; Afixar “placas de patrimônio” junto aos bens móveis adquiridos pelo Município. 
Efetuar anualmente o inventário de todos os bens móveis do Município; Reportar ao seu superior 
hierárquico qualquer supressão ou violação das referidas “placas de registro”, bem como eventual 
desaparecimento dos citados bens móveis; Dar “baixa” e retirar as “placas de cadastro”, dos 
mesmos, quando declarados inservíveis. Em caso de leilão de bens móveis inservíveis, organizar 
aos tramites do mesmo 

Eletricista Escolar Instalar sistemas elétricos em veículos e máquinas pesadas, como circuito de luz, sinalização de 
controle de partida e de bateria, efetuando as ligações e testando seu funcionamento. Ajustar, 
montar e regular motores elétricos e dínamos, utilizando-se de desenhos, esquemas e 
especificações técnicas. Realizar a manutenção de motores, conjuntos elétricos de ventilação, de 
refrigeração, de aquecimento e outros. Realizar serviços de enrolamento em componentes de 
motores elétricos, utilizando aparelhos de precisão, como amperímetro e multi-teste. Testar 
máquinas reparadas, verificando o funcionamento das mesmas; Lubrificar motores de produção de 
energia elétrica, executando trabalho de filtragem de óleo de transformadores e disjuntores, 
efetuando a troca de papéis de filtro. Controlar aparelhos de medição, regulando-os quando 
necessário. Testar baterias e verificar o nível d’água. Carregar e preparar soluções ácidas para 
bateria, utilizando equipamento próprio. Recondicionar baterias, efetuando limpeza na caixa, 
confeccionando novos elementos com placas positivas e negativas, soldando conexões, aplicando 
betume e solução apropriada. Zelar pela conservação de aparelhos ferramentas e limpeza de local 
de trabalho. Responsabilizar-se pelo controle de máquinas, equipamentos e utensílios colocados a 
sua disposição. Fazer a instalação, reparo ou substituição de lâmpadas, tomadas, fis, painéis e 
interruptores; reparar a rede elétrica interna consertando ou substituindo peças e conjuntos. Fazer 
regulagens necessárias utilizando voltímetros, amperímetros, adaptadores, solda e outros recursos; 
efetuar ligações provisórias de luz e força em equipamentos portáteis e máquinas diversas. Instalar 
fios e demais componentes, testando-os para permitir a utilização dos mesmos em trabalhos de 
natureza eventual e temporária. Manter as máquinas, as ferramentas e o local de trabalho em bom 
estado de conservação e limpeza; Executar outras atividades afins.  
 

Farmacêutico Executar atividades relacionadas com a composição, preparo e fornecimento de produtos da área 
farmacêutica; realizar controle de testes biológicos e farmacológicos de medicamentos; realizar 
exames e analises de toxinas, de substancias de origem animal e vegetal, de matérias primas e 
produtos acabados, manipular insumos farmacêuticos, realizando medição, pesagem e mistura, 
para atender a produção de remédios e outros preparados; efetuar analise bromatologica de 
alimentos, afim de avaliar a qualidade, pureza, conservação e homogeneidade, com vistas a 
resguardar a saúde publica, executar e avaliar o controle e distribuição, especialmente para os 
medicamentos psicotrópicos e entorpecentes, de acordo com as normas legais e vigentes; 
remanejar os medicamentos excedentes entre as unidades; realizar procedimentos técnico-
administrativos para utilização dos medicamentos impróprios para consumo, de acordo com as 
normas da Divisao-Edtadual de Material Excedente – DEMEX; Executa matérias diversas 
relacionadas com a composição e fornecimento de medicamentos e outros preparados; analisa 
substancias. Matérias e produtos acabados, valendo-se de técnicas e aparelhos especiais, baseando-
se em formulas estabelecidas, para entender a receitas médicas, odontológicas e veterinárias; 
executar outras atividades afins. 

Fonoaudiólogo 
Escolar 

Planejar, controlar e executar as atividades relativas: ao desenvolvimento de programas 
relacionados à identificação de problemas ou deficiências da comunidade oral e ao seu tratamento 
realizando exames fonéticos, da linguagem, audiometria e outras técnicas para estabelecer o plano 
de treinamento; ao assessoramento a profissionais das áreas de educação, promoção social e saúde 
na identificação e encaminhamento de casos de reabilitação; à preparação de informes, 
documentos e programas especiais de treinamento em assuntos de fonoaudiologia; ao 
desenvolvimento de programas de treinamento da voz, da fala, da linguagem, expressão e 
compreensão do pensamento verbalizado e outros; utilizar computador em nível de usuário; 
executar outras atividades afins. 

Fiscal de Posturas 
Municipais 

Efetuar comandos gerais, autuando ambulantes e comerciantes que exercem atividades sem a 
devida licença, garantindo o cumprimento de normas e regulamentos do município; Executar 
tarefas refrentes ao controle e fiscalização sobre o horário do comercio, acompanhando e 
sugerindo normas de procedimento, para assegurar seu funcionamento; Fiscalizar os 
estabelecimentos comerciais, feitas, bares, casas de jogos e outros, inspecionando e adentrando no 
local para verificar a higiene e condições de segurança, visando o bem-estar social; Atender as 
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reclamações do publico em geral quanto aos problemas que possam prejudicar o seu bem-estar, 
segurança e tranquilidade, com referencia as residências, aos estabelecimentos comerciais, as 
industriais ou aos prestadores de serviços, fiscalizando e fazendo cumprir as disposições do 
Código de Posturas; Manter-se atualizado sobre a política de fiscalização de posturas, 
acompanhando as alterações e as divulgações feitas em publicações especializadas, colaborando na 
difusão da legislação vigente; Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior 
imediato. 

Fiscal de Tributos 
Municipais 

Realiza fiscalização da área tributaria, livros de lançamento contábeis e cartoriais, talões de notas 
ficais, apurando diferenças e multas tributarias decorrentes da fiscalização, realiza vistorias, 
notifica contribuintes, fecha estabelecimentos sem alvará, fiscaliza eventos (diversões publicas), 
notifica para inscrição no cadastro mobiliário, verifica carnes não entregues; Executar outras 
atividades afins. 

Fiscal de 
Vigilância 
Sanitária 

Programar e efetuar visitas domiciliares, seguindo plano preparado e de acordo com a rotina do 
serviço e as peculiaridades de cada caso, para prestar pequenos cuidados de enfermagem e difundir 
noções gerais de saúde e saneamento; Realizar pesquisa de campo, entrevistando gestantes, mães, 
crianças, escolares e pacientes de clínicas especializadas, para estimular a freqüência aos serviços 
de saúde; promover campanhas de prevenção de doenças, aplicando testes e vacinas, dentro e fora 
da unidade sanitária, para preservar a saúde na comunidade; orientar e controlar as atividades de 
parteira prática, localizando-a e movimentando-a ao trabalho em cooperação com o serviço de 
saúde, para reduzir a mortalidade e morbidade perinatal; Executar a coleta de sangue, urina, fezes, 
escarro e outros matérias, empregando técnicas rotineiras, para enviá-las a exames de laboratório 
com vista à elucidação diagnóstica; Elaborar boletins de produção e relatórios de visita domiciliar, 
baseando-se nas atividades executadas, para permitir levantamentos estatísticos e comprovação 
dos trabalhos; Executar outras atividades afins. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Guarda de 
Patrimônio 

Zela pela guarda do patrimônio e exerce a vigilância de órgãos públicos, depósitos, equipamentos, 
estacionamentos, edifícios públicos, percorrendo-os sistematicamente e inspecionando suas 
dependências, para evitar incêndios, roubos, entrada de pessoas estranhas e outras anormalidades. 
Controla fluxo de pessoas, identificando, orientando e encaminhando-as para os lugares 
desejados. Escolta pessoas e mercadorias. Anota as ocorrências durante o expediente dos mesmos, 
efetua ronda nos postos de trabalho. Providencia Boletins de Ocorrência em caso de eventos 
provocados, tais como furto, roubo, danos, vandalismo no Patrimônio público. Aponta possíveis 
situações de risco, com relação a segurança em prédios públicos, escolas, bibliotecas e demais 
bens patrimoniais imóveis. Faz manutenções simples no local de trabalho. Executa a segurança do 
estabelecimento em que presta serviços, nos locais e horários designados pela autoridade 
hierarquicamente superior; Age com respeito e cordialidade no trato com colegas de trabalho, 
funcionários e comunidade em geral, mantendo atitude, postura e comportamentos condizentes 
com o decoro da profissão; Permanece no seu posto de serviço, não se afastando do local, a não 
ser nos seguintes casos: Em perseguição a suspeitos; Para socorrer alguém ou pedir ajuda; Com 
autorização da autoridade hierarquicamente superior; Cumpre as determinações recebidas e 
executa de acordo com as exigências de serviço; Deve ser reservado no trato de assuntos 
relacionados ao serviço; Toma conhecimento, com antecedência, da escala de serviço e das 
instruções existentes; Zela pelo material, instalações, mobiliário e outros bens do estabelecimento 
e pela conservação de equipamentos; Faz sentir que sua presença no local de trabalho é útil, tendo 
por finalidade básica a atuação preventiva; Comparece à instrução de atualização e 
aperfeiçoamento, objetivando melhoria dos conhecimentos profissionais; Identifica as pessoas 
suspeitas dentro do recinto em que servir; Age prontamente, na ocorrência de fato anormal, como 
incêndio, desordens internas, espionagem, sabotagem, desabamento, assalto ou qualquer outra 
ação criminosa; Controla o tráfego de veículos na área do local da vigilância. 

Guarda Municipal  Acautelar-se permanentemente os bens dominiais e os bens de uso especial do Município assim 
entendido as escolas e unidades de saúde municipais, os edifícios, cemitérios e mercados públicos 
e todos os bens necessários às atividades gerais da Administração. Acautelar-se os bens de uso 
comum do povo. Assim entendido as vias públicas, praças, jardins e quaisquer outros logradouros 
públicos. Proteger os bens, serviços e instalações públicas do Município. Acautelar-se os bens 
públicos do estado e da União, mediante a celebração de convênio. Colaborar com os fiscais e os 
servidores públicos municipais, apoiando-os  m serviço quando solicitado. Auxiliar na proteção da 
integridade física dos servidores municipais e do Prefeito quando solicitado. Auxiliar os 
Departamentos/Divisões Municipais e a Defesa Civil em campanhas públicas e estado de 
emergência ou de calamidade pública. Apolar as atividades dos Conselhos Municipais. Colaborar 
com os Agentes da Autoridade de trânsito. Coordenar e operacionalizar os serviços de viaturas 
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colocadas à sai disposição. Dirigir e operar viaturas, bem como veículos especiais e motocicletas 
devidamente habilitados e designados para essas atividades. Garantir a segurança nas escolas 
Municipais. Realizar a vigilância e fiscalização nas praças e locais públicos. Auxiliar no 
monitoramento de sistema eletrônico de alarmes. Colaborar nas atividades dos postos de segurança 
comunitária. Aplicar os primeiros socorros quando devidamente treinados para este fim. Intervir 
em ações de segurança de pessoas, quando necessário e no limite de suas atribuições; executar 
outras atividades afins. 
 

Inspetor de 
Alunos 

Orientar e assistir os interesses e comportamento dos alunos, fora da sala de aula, para o 
ajustamento dos mesmos ao convívio e recreação escolar; Atender as solicitações dos professores, 
responsabilizando-se pela disciplina da classe quando da ausência dos mesmos, pera colaborar no 
processo educativo; Zelar pelas dependências e instalações do estabelecimento e pelo material 
utilizado, traçando normas de disciplina, higiene e comportamento, para propiciar ambiente 
adequado a formação física, mental e intelectual dos alunos; Auxiliar nas tarefas de portaria, 
controle de presença, guardar e proteger os alunos, prestando primeiros socorros em caso de 
acidentes; executar outras atividades afins. 

Lavador de 
Veículos 

Executa tarefas de lavagem dos veículos, removendo pó e outros detritos na parte interna e 
externa, utilizando máquinas pneumáticas e aspiradores de pó, escovas e materiais similares. 
Suspende os veículos, através de elevadores, para a limpeza das partes inferiores. Lavar a lataria, 
vidros e outras partes necessárias do veículo utilizando equipamento e material apropriado. 
Efetuar polimento da estrutura metálica dos veículos. Controla o estoque de material de limpeza, 
bem como a periodicidade da lavagem dos veículos. Cuida o posto de trabalho, limpando e 
organizando o espaço físico e recursos materiais sob sua responsabilidade durante o turno, com a 
finalidade de assegurar a ordem e a vida útil satisfatória dos equipamentos. Zelar pela saúde, 
segurança e meio ambiente pessoal e dos alheios, atentando-se constantemente para operações  
perigosas com riscos de acidentes, bem como utilizando equipamento de proteção individual , 
quando necessário, a fim de manter a integridade física própria e a de terceiros. Solicitar a 
orientação do superior imediato, quando do surgimento de dúvidas atinentes ao desenvolvimento 
das tarefas, contribuindo desta forma para a eficácia do trabalho. Participa de treinamentos e 
seminários que propiciem o aprimoramento e o aperfeiçoamento do conhecimento no próprio setor 
de atuação ou cargo exercido, objetivando a melhoria contínua, bem como o desenvolvimento 
profissional e pessoal. Prestar atendimento e realizar outras atividades profissionais correlatas e 
inerentes ao cargo exercido, conforme orientação e/ou solicitação do superior imediato. 

Leiturista de 
Hidrômetro 

Efetuar leituras de hidrômetro, através de operação de equipamento “coletor de dados” e entrega 
de fatura e/ou mais diretas; levantamentos em campo e lançamentos de dados cadastrais; 
suspensão e/ou religação do fornecimento de água de clientes; executar outras atividades afins. 

Médico  
Pediatra 

Realizar consultas médicas, emitir diagnóstico, prescrever tratamentos, realizar intervenções de 
pequenas cirurgias. Aplicar seus conhecimentos utilizando recursos da medicina preventiva e 
terapêutica, para promover, proteger e recuperar a saúde dos clientes e da comunidade. Realizar 
exames clínicos, diagnósticos e tratamentos, bem como intervenções de pequenas cirurgias, 
aplicando recursos da medicina preventiva ou curativa. Desenvolver atividades de educação em 
saúde pública, junto com o paciente e a comunidade. Participar das ações de vigilância 
epidemiológica e vigilância em saúde; Executar outras atividades afins. 

Médico 
Oftalmologista 

Realizar consultas médicas, emitir diagnóstico, prescrever tratamentos, realizar intervenções de 
pequenas cirurgias. Aplicar seus conhecimentos utilizando recursos da medicina preventiva e 
terapêutica, para promover, proteger e recuperar a saúde dos clientes e da comunidade. Realizar 
exames clínicos, diagnósticos e tratamentos, bem como intervenções de pequenas cirurgias, 
aplicando recursos da medicina preventiva ou curativa. Desenvolver atividades de educação em 
saúde pública, junto com o paciente e a comunidade. Participar das ações de vigilância 
epidemiológica e vigilância em saúde; Executar outras atividades afins. 

Médico 
Ortopedista 

Realizar consultas médicas, emitir diagnóstico, prescrever tratamentos, realizar intervenções de 
pequenas cirurgias. Aplicar seus conhecimentos utilizando recursos da medicina preventiva e 
terapêutica, para promover, proteger e recuperar a saúde dos clientes e da comunidade. Realizar 
exames clínicos, diagnósticos e tratamentos, bem como intervenções de pequenas cirurgias, 
aplicando recursos da medicina preventiva ou curativa. Desenvolver atividades de educação em 
saúde pública, junto com o paciente e a comunidade. Participar das ações de vigilância 
epidemiológica e vigilância em saúde; Executar outras atividades afins. 

Médico 
Plantonista 

Alem das atribuições básicas referentes ao cargo de medico, ter conhecimento sobre normas, 
rotinas, objetivos e definições das atividades desenvolvidas nas U.B.S.  Ter conhecimento de que 
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desenvolverão atividades assistenciais de pronto-atendimento, devendo reconhecer os casos de 
urgência – emergência que exijam atenção especializada ou de pronto socorro. Ter conhecimento 
de que deverão desenvolver atividades criando todas as condições para atingir a maior 
resolutividade pessoal. Ter conhecimento do fluxograma de pacientes atendidos que requeiram 
encaminhamentos e/ou utilização do serviço de ambulância para remoção. Promover contatos com 
as instituições que deverão dar seguimento as consultas que exijam atenção especializada e de 
emergência. Adotar como obrigação que nos impedimentos de qualquer ordem para assumir o 
plantão ou ausentar-se do mesmo, deverá ser indicado o substituto legal com previa comunicação 
ao responsável pela equipe. Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever tratamentos; 
Intervir em pequenas cirurgias; executar outras atividades afins. 

Médico 
Veterinário 

Planejar e desenvolver campanhas e serviços de fomento e assistência técnica relacionados à 
pecuária e a Saúde Publica, valendo-se dos levantamentos de necessidades e do aproveitamento de 
recursos orçamentários existentes, para favorecer a sanidade e a produtividade do rebanho; 
Elaborar e executar projetos agropecuários e os referentes ao credito rural, prestando 
assessoramento, assistência e orientação e fazendo acompanhamento desses projetos, para garantir  
a produção racional lucrativa dos alimentos e o atendimento as dispositivos legais quanto a 
aplicação dos recursos oferecidos; Efetuar profilaxia,diagnostico e tratamento de doenças de 
animais realizando exames clínicos s de laboratórios, para assegurar a sanidade individual e 
coletiva destes animais; Realizar exames laboratoriais, colhendo material e/ou procedendo a 
analise anátomo-patalogica, histopatológica, imunológica, para estabelecer o diagnostico e a 
terapêutica; Desenvolver e executar programas de nutrição animal, formulando e balanceando as 
rações, para baixar o índice de converso alimentar, prevenir doenças, carências e aumentar a 
produtividade;Promover a inspeção e a fiscalização sanitária nos locais de produção, manipulação, 
armazenamento e comercialização dos produtos de origem animal, bem como de sua qualidade, 
determinando visita no local, para fazer cumprir a legislação pertinente, Executar outras atividades 
afins. 

Merendeira Selecionar os ingredientes necessários ao preparo das refeições, observando o cardápio, 
quantidades estabelecidas e qualidade dos gêneros alimentícios, temperando e cozinhando os 
alimentos, para obter o sabor adequado a cada prato e para atender ao programa alimentar da 
unidade; Receber e/ou recolher louças, talheres e utensílios empregados no preparo das refeições, 
providenciando sai lavagem e guarda, para deixa-los em condições de uso; Distribuir as refeições 
preparadas, colocando-as em recipientes apropriados, a fim de servir aos alunos; Receber e 
armazenar os produtos, observando data de validade e qualidade dos gêneros alimentícios, bem 
como a adequação do local reservado à estocagem, visando a perfeita qualidade da merenda; 
Solicitar a reposição dos gêneros alimentícios, verificando periodicamente a posição de estoques e 
prevendo futuras necessidades, para suprir a demanda; Zelar pela limpeza e higienização de 
cozinhas e copas, para assegurar a conservação e o bom aspecto das mesmas; Providenciar a 
lavagem e guarda dos utensílios, para assegurar sua posterior utilização; Fornecer dados e 
informações sobre alimentação consumida na unidade, para a elaboração de relatórios; executar 
outras atividades afins. 

Motorista Inspecionar o veiculo, verificando o estado dos pneus, os níveis de combustível, água e óleo do 
Carter, testar freios e parte elétrica, para certificar-se de suas condições de funcionamento; 
Verificar os itinerários, o numero de viagens e outras instruções de trânsito e a sinalização, visando 
o cumprimento das normas estabelecidas; Zelar pela manutenção do veiculo, comunicando falhas e 
solicitando reparos, para assegurar o seu perfeito estado; Efetuar reparos de emergência no 
veiculo, deixando-o em condições adequadas de uso; Transportar materiais, pessoas, ferramentas e 
equipamentos assegurando a execução dos trabalhos; Efetuar anotações de viagens realizadas, 
quilometragem rodada, itinerários e outras ocorrências, seguindo as normas estabelecidas; 
Recolher o veiculo após o serviço, deixando-o estacionado e fechado corretamente, para 
possibilitar a sua manutenção e abastecimento; Manter a limpeza do veiculo, deixando-o em 
condições adequadas de uso; executar outras atividades afins. 

Operador de 
Bomba Recalque 

Acionar as válvulas e comandos do sistema, manipulando computadores, alavancas e volantes para 
colocar as turbo-bombas e moto-bombas em funcionamento; Controlar o funcionamento da 
instalação, lendo e interpretando as marcações dos indicadores e observando o desempenho de 
seus componentes, para verificar as condições de pressão, nível e volume do material translado e 
descobrir eventuais falhas no equipamento; Efetuar a manutenção do equipamento, lubrificando 
órgãos móveis das maquinas e executando regulagens e pequenos reparos, para conserva-los em 
bom estado; Registra os dados observados, anotando as quantidades bombeadas, a utilização dos 
equipamentos e outras ocorrências para permitir o controle das operações; Controlar o nível do 
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reservatório comunicado a Estação de Tratamento de Água; executar outras atividades afins. 
Operador de 
Maquinas 

Operar maquinas rodoviárias para executar trabalhos de construção, de melhoramento, de 
restauração, de conservação e de sinalização de estradas; Operar maquinas pesadas como trator, 
retroescavadeira, trator de esteira, motoniveladora, trator agrícola, pá mecânica e roçadeira 
mecanizada acoplada ao trator agrícola; executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade 
do serviço e orientação superior. 

Pajem Orientar a criança nas suas necessidades fisiológicas e no cuidado com a higiene pessoal e 
coletiva, desenvolvendo na mesma hábitos de higiene e postura pessoal; prestar primeiros socorros 
quando necessário; dinamizar as atividades propostas nas unidades de educação infantil, visando a 
educação e construção do conhecimento das crianças de 0 a 05 anos de idade, bem como daquelas 
com idade acima de 05 anos que integram as turmas de educação avançada; desenvolver atividades 
sócio-recreativas e pedagógicas favorecem o crescimento individual da criança em todas as áreas 
do conhecimento; avaliar sistematicamente o desenvolvimento da criança, obedecendo as normas 
instituídas, preenchendo as fichas e relatórios necessários; estimular a participação da criança nas 
atividades propostas, respeitando individualidade de cada uma; manter a organização e a disciplina 
no desenvolvimento das atividades; participar de cursos , atividades e programas de formação 
profissional, quando convocado ou convidado; atuar ativamente no processo que envolve 
planejamento, elaboração, execução, controle e avaliação do projeto político-pedagogico e do 
plano de desenvolvimento pedagógico e institucional da unidade escolar; executar outras 
atividades afins. 

Pedreiro Trabalhar com instrumentos de nivelamento e prumo; Construir e reparar alicerces, paredes, 
muros, pisos e similares; preparar e orientar a preparação de argamassa; Fazer reboco; Preparar e 
aplicar caiações; Fazer blocos de cimento, construir formas e armações de ferro para concreto; 
colocar telhas, azulejos e ladrilhos; armar andaimes, assentar e colocar aparelhos sanitários, tijolos, 
telhas e outros; trabalhar com qualquer tipo de massa a base de cal, cimento e outros materiais de 
construção; cortar pedras, armar formas para fabricação de tubos, remover materiais  de 
construção; responsabilizar-se pelo material utilizado; calcular orçamentos e organizar pedidos de 
material; responsabilizar-se por equipes auxiliares a execução das atividades próprias do cargo; 
proceder as instalações de forros de PVC ou de madeira, proceder as instalações hidráulicas 
necessárias. Executar outras atividades afins.   

Pintor Limpar e preparar superfícies a serem pintadas, raspando-as e massando-as, utilizando raspadeiras, 
solventes e outros procedimentos adequados, preparar o material de pintura, misturando tintas, 
pigmentos, óleos e substancias diluentes e secantes em proporções adequadas, preparar vernizes, 
lacas e outros materiais destinados a pintura, pintar superfícies internas e externas, tais como 
paredes, portas, janelas, forros, portões, muros, moveis, etc. utilizando pinceis, rolo, pistola, 
outros; seguir as normas de segurança no trabalho na execução de seus serviços; requisitar 
equipamentos e materiais necessários a execução dos serviços; distribuir peças e ferramentas pelos 
diversos locais de trabalho, bem como zelar pela sua guarda e conservação; orientar os servidores 
que auxiliam na execução de atribuições típicas da categoria funcional; Executar outras atividades 
afins. 

Professor Adjunto 
 

Promover aprendizagens significativas, que favoreçam a inclusão dos educandos no mundo da 
cultura, da ciência, da arte e do trabalho; Desenvolver o trabalho considerando a pluralidade sócio-
cultural, respeitando a diversidade dos educandos, tendo em vista o desenvolvimento de valores, 
atitudes, do sentido de justiça, de solidariedade e ética, essenciais ao convívio social; Participar das 
reuniões pedagógico-administrativas e de atividades relacionadas ao Projeto Pedagógico da 
Escola; Planejar, elaborar, desenvolver, avaliar e responsabilizar-se pelas atividades pedagógicas 
em conjunto com o coletivo da escola, embasando-se nas diretrizes da Secretaria Municipal de 
Educação; Discutir coletivamente a organização e utilização dos espaços, dos equipamentos, dos 
materiais pedagógicos e recursos disponíveis na escola e comunidade; Propor e desenvolver 
estratégias pedagógicas diferenciadas e/ou encaminhamentos quando necessário para os educandos 
que necessitem de maior atenção em relação aos aspectos específicos do desenvolvimento e da 
aprendizagem; Manter dialogo frequente com os pais dos educandos ou seus responsáveis, 
informando-os sobre o processo de desenvolvimento e aprendizagem, e obtendo deles dados que 
possam facilitar o processo educativo; Elaborar, desenvolver, acompanhar e avaliar coletivamente 
os projetos desenvolvidos pela escola e seus resultados no processo de desenvolvimento e 
aprendizagem dos educandos; Participar dos diversos espaços formativos que contribuam para sua 
pratica pedagógica; Participar da elaboração do Calendário Escolar, respeitando a carga horária 
anual, conforme legislação vigente; Articular a integração escola-familia-comunidade, de modo a 
favorecer ações conjuntas; Manter atualizados os Diários de Classe e demais registros que revelem 
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o processo de desenvolvimento e aprendizagem dos educandos; Prestar atendimento aos 
educandos quando enfermos ou acidentados e, se necessário acompanhá-los a residência ou para 
eventual assistência medica, mediante autorização do gestor; Comunicar aos gestores da escola 
casos de doença infectocontagiosas entre os educandos e/ou comunidade escolar; Acompanhar, 
coordenar e orientar os momentos de merenda escolar,bem como auxiliar os educandos com 
dificuldades motoras na alimentação e higiene, com vistas ao desenvolvimento de sua autonomia; 
Estar atento e responsabilizar-se pelos educandos durante o período de atividades escolares; 
Realizar avaliação pedagógica dos alunos com deficiência, visando sua inserção na classe (regular 
ou especial), mais adequada ao seu desenvolvimento global; Favorecer a inclusão social dos 
educandos com necessidades educativas especiais; Orientar e acompanhar os educandos na entrada 
e na saída do período, na organização e cuidados com seus pertences pessoais; Executar outras 
atividades afins. 

Professor de 
Educação Física 

Atuar em atividades relacionadas a área de educação, respeitada a formação e área em Educação 
Física, para a qual prestou concurso publico. Propor, participar, desenvolver e avaliar propostas 
educacionais; atividades de planejamento; atividades pedagógicas e administrativas; atividades 
escolares diversas; atividades de alfabetização; e processo ensino-aprendizagem dos educandos. 
Identificar, diagnosticar, encaminhar e ou atender os educandos em suas dificuldades especificas. 
Controlar informações inerentes ao processo educacional. Controlar, preparar, confeccionar e 
sugerir aquisições de materiais e equipamentos técnico-pedagógico. Manter relacionamento ético-
profissional e integrado no ambiente de trabalho e junto à comunidade. Refletir em seu 
desempenho uma postura pedagógica, política e filosófica clara da educação. Desenvolver outras 
atividades que visem a eficiência do ensino. Exercer atividades de magistério na secretaria de 
educação em diretorias e assessorias. Zelar pela aprendizagem dos alunos, cumprindo com a carga 
horária determinada e com os conteúdos definidos. Estabelecer estratégias de recuperação para os 
alunos de menor rendimento. Ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidos alem de 
participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, a avaliação e ao 
desenvolvimento profissional. Realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado. Atuar, 
na qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante participação 
previa em processo de qualificação e autorização superior. Operar equipamentos e sistemas de 
informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício das demais atividades, observar 
e respeitar o disposto no regimento escolar, planejar adequadamente seu trabalho o que se referem 
a objetivo, conteúdo, técnicas e proposta pedagógica; zelar pelo bom nome da escola dentro e fora 
dela; ser pontual no cumprimento do horário escolar; avisar, com antecedência a direção da escola, 
seu não comparecimento as aulas; manter permanente contato com os pais de alunos; participar de 
atividades cívicas e culturais da escola, registrar diariamente comparecimentos, faltas e conteúdos 
programáticos lecionados, nos respectivos diários de classe; entregar à secretaria da escola a 
relação e faltas dos alunos de todas as classes em que lecionar, dentro dos prazos estipulados; 
apresentar-se convenientemente trajado; buscar aperfeiçoar seus conhecimentos em sua área de 
atuação, bem como estar sempre atualizado com relação as questões pedagógicas; sugerir a direção 
da escola que possam melhorar a ação educativa; colaborar na preparação dos alunos para torneios, 
competições, maratonas e outros encontros as irregularidades de que vier a tomar conhecimento 
direta ou indiretamente; comparar pela direção a seminários, estudos, e reuniões; colaborar com a 
direção da escola na conservação do material mobiliário e equipamentos da escola; manter, com os 
colegas e demais funcionários, o espírito de equipe e de colaboração, indispensável a eficiência da 
obra educativa desenvolvida pela escola; representar o estabelecimento sempre que  para tal  for 
designado pelo diretor; manter-se cortes em todas as situações de relacionamento com alunos, pais 
e funcionários; Executar outras atividades afins. 

Professor de 
Informática 

Lecionar disciplina relacionada aos fundamentos da informática educativa e uso da mesma no 
processo de ensino e aprendizagem; Orientar alunos, professores e comunidade em geral quanto ao 
uso laboratório de informática na Unidade Escolar; Participar do planejamento pedagógico dos 
professores; participar do processo de construção e execução do projeto político pedagógico da 
unidade escolar; Facilitar o acesso do professor e demais servidores ao laboratório, promovendo 
capacitações de informática escolar; Realizar juntamente com a supervisão escolar, o trabalho de 
orientação aos professores, para o desenvolvimento de aulas e projetos de ensino e aprendizagem, 
de forma interdisciplinar, utilizando os recursos tecnológicos; Juntamente com a supervisão escola, 
a exposição de projetos de aprendizagem para toda a comunidade; Evitar bimestralmente, para o 
núcleo de tecnologia educacional, relatório das atividades desenvolvidas no laboratório de 
informática, incluindo projetos de destaque; Executar outras atividades afins. 

Professor de Exercer atividades de regência de aulas, complementando com a elaboração de planos; Controlar e 
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Educação Básica 
II 
Inglês 

avaliar o rendimento escolar dos seus alunos; Proporcionar ao educando condições efetivas, 
emocionais e psicológicas para garantir a aprendizagem; Desempenhar suas atividades e tarefas e 
dedicação; Proporcionar ao educando a formação integral necessária ao desenvolvimento de suas 
potencialidades; Conduzir seu trabalho, situando o educando como cidadão de auto-realizaçao, 
preparando-o para o exercício consciente de cidadania; Atualizar  e motivar o aluno a buscar 
através da rede mundial de comunicações novas interações linguísticas; Prestar informações cm 
clareza, aos pais, sempre que solicitadas; Elaborar e executar a programação referente a aulas de 
inglês; participar da elaboração e execução da proposta pedagógica da escola , bem como, 
desenvolver projetos, programas e atividades em sua área especifica de conhecimento ou afim e 
demais atividades previstas no Estatuto do Magistério; Executar outras atividades afins. 

Professor de 
Musica 

Executar atividade de natureza educativa e cultural, envolvendo a execução e cumprimento de 
planos de curso, de aula, apuração de frequência e regência de turma; zelar pela elevação dos 
níveis de rendimento dos alunos e pela qualidade do ensino a que se propõe; colaborar na 
proposição e realização de atividades culturais, dentro de sua área de atuação; executar outras 
tarefas especificas relacionadas com sua área; Participar de festivais e atividades gerais de 
estimulo à arte; executar outras atividades afins. 

Psicopedagogo Colaborar junto com os professores no estabelecimento dos planos de ação de regência mediante 
análise e a  
avaliação de modelos, técnicas e instrumentos para o exercício da mesma, assim como de outros 
elementos de apoio para a realização de atividades docentes de reforço, recuperação e adaptação 
escolar; Assessorar o professor na definição de procedimentos e instrumentos de avaliação, tanto 
das aprendizagens realizadas pelos alunos, como dos próprios processos de ensino; Assessorar os 
professores para o tratamento flexível e diferenciado da diversidade de aptidões, interesse e 
motivação dos alunos, colaborando na adoção das medidas educacionais oportunas; Colaborar para 
a prevenção e para a rápida detecção de dificuldades e ou problemas de desenvolvimento pessoal e 
de aprendizagem que os alunos possam apresentar; Colaborar com os professores e equipe de 
apoio no acompanhamento dos alunos com necessidades educacionais especiais e orientar sua 
escolaridade no início de cada etapa educacional; Promover a cooperação entre a escola e a família 
para uma melhor educação dos alunos; Participar no planejamento de reuniões com os pais, 
privilegiando a integração, a cooperação e a informação, como também, atender individualmente 
alguns pais quando necessário; Atenuar concepções preconceituosas sobre as dificuldades de 
aprendizagem da criança; Participar das tarefas junto com o ensino de educação especial; Realizar 
atendimentos a alunos ou a grupos de alunos com necessidades específicas, fora da sala de aula. 

Serviços Gerais Auxiliar nos serviços de armazenagem de materiais leves e pesados, tais como cal, cimento, areia, 
tijolos e outros, acondicionado-os em prateleiras ou pátios dos almoxarifados, para assegurar o 
estoque dos mesmos; Auxiliar nos serviços de jardinagem,aparando gramas, preparando a terra, 
plantando sementes e mudas, podando arvores, visando conservar, cultivar e embelezar canteiros 
em geral; Efetuar limpeza e conservação de áreas verdes, praças, terrenos baldios, ruas e outros 
logradouros públicos, carpindo, limpando, lavando, varrendo, transportando entulhos, visando 
melhor o aspecto do município; Efetuar limpeza e conservação nos cemitérios e nos jazidos, bem 
como auxiliar na preparação de sepulturas, abrindo e fechando covas; Auxiliar o motorista nas 
atividades de carregamento, descarregamento e entrega de materiais e mercadorias, valendo-se de 
esforço físico e/ou outros recursos, visando contribuir para a execução dos trabalhos; Auxiliar na 
preparação de rua para a execução de serviços de pavimentação, compactando o solo, 
esparramando terra, pedra, para manter a conservação dos trechos desgastados ou na abertura de 
novas vias; Auxiliar nas instalações e manutenções elétricas, fornecendo materiais necessários e 
utilizando ferramentas manuais para estruturar a parte geral das instalações; Apreender animais 
soltos em vias publicas tais como cavalo,vaca, cachorros, cabritos, etc. , lançando-os conduzindo-
os ao local apropriado para evitar acidentes e garantir a saúde da população; Auxiliar no 
assentamento de tubos de concreto, transportando-os e/ou segurando-os para garantir a correta 
instalação; Zelar pela conservação das ferramentas, utensílios e equipamentos de trabalho, 
recolhendo-os e armazenando-os nos locais adequados; Executar outras atividades afins. 

Técnico de 
Enfermagem 

Auxiliar na elaboração do plano de enfermagem, baseando –se nas necessidades identificadas, para 
determinar a assistência a se prestada pela equipe, no período de trabalho; Desenvolver programas 
de orientação as gestantes, as doenças transmissíveis e outras, desenvolvendo, com o enfermeiro, 
atividades de treinamento e reciclagem, para manter os padrões desejáveis de ou fac-símile, 
transmitindo-as sob orientação superior e encaminhando ao destinatário as mensagens recebidas; 
operacionalizar com prioridade das mensagens de emergência; organizar os jornais diários e 
periódicos recebidos pelos departamentos de administração, providenciando o arquivamento de um 
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exemplar das edições locais; executar outras atividades afins. 
Telefonista Prestar atendimento ao público, dando informações e orientações a quem se dirigir ao 

departamento da Administração; Orientar a utilização, por terceiros, das dependências do 
departamento da Administração; Atender com presteza as chamadas telefônicas internas e 
externas; executar operações com aparelhos e mesas de comunicação telefônicas; efetuar as 
ligações urbanas e interurbanas solicitadas por todos os departamentos; controlar, com rigor, as 
ligações telefônicas externas, especialmente as interurbanas, e o serviço de fac-símile, a fim de 
proceder, quando  necessário, aos descontos quanto do pagamento do subsídio ou remuneração do 
respectivo usuário dos serviços; organizar os serviços de transmissão e recepção de mensagens via 
telefônica ou fac-símile, transmitindo-as sob orientação superior ao destinatário as mensagens 
recebidas; operacionalizar com prioridade mensagens de emergência; organizar os jornais diários e 
periódicos recebidos pelos Departamentos da Administração, providenciando o arquivamento de 
um exemplar das edições locais; Executar outras atividades afins. 

 


